
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº. 041/2019-TJAM

Objeto Registro de preços para implantação de 20 (vinte) ambientes seguros móveis, para atender ao
Tribunal de Justiça do Amazonas, por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações
e condições definidas no Termo de Referência deste Edital.

SRP?
(X) Sim   (   ) Não

Valor Total Estimado: R$ 20.346.973,40 (vinte milhões, trezentos e quarenta e seis mil e
novecentos e setenta e três reais e quarenta centavos).

Data de divulgação do Edital: 16/09/2019

�  Divulgação  do  Pregão,  mediante  aviso  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  e  nos  sítios  eletrônicos:
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.tjam.jus.br.
� Início do cadastramento eletrônico de propostas.

Data de abertura: 27/09/2019, às 09h30 (Horário de Brasília), no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br
UASG: 925866

Licitação Exclusiva ME/EPP?
(   ) Sim   (X) Não

Há Itens Exclusivos ME/EPP e/ou Reserva de cota
ME/EPP?

(   ) Sim   (X) Não

Decreto 7.174/10?
(X) Sim   (   ) Não

Margem de preferência?
( X ) Sim   () Não

Vistoria?
(   ) Obrigatória (X) Facultativa (   ) Não se aplica
Telefone para contato: (092) 2129-6767 / 6832

Amostra/ Catálogo?
(X) Sim    (   ) Não

Pedidos de esclarecimentos
Até 24/09/2019 às 15 h (Horário de Brasília)
exclusivamente pelo e-mail cpl@tjam.jus.br

Impugnação
Até 25/09/2019 às 15 h (Horário de Brasília)
exclusivamente pelo e-mail cpl@tjam.jus.br

Informações Adicionais

Exclusivamente pelo e-mail cpl@tjam.jus.br Endereço:
Av. André Araújo, s/nº, Aleixo

Manaus/AM
CEP: 69000-060

Todas as referências de tempo contidas neste Edital observarão o horário de Brasília-DF.

Todos  os  documentos  a  serem  encaminhados  eletronicamente  deverão  ser  configurados,  preferencialmente,  nos
seguintes formatos: Adobe Acrobat Reader (extensão .PDF), Word (extensão .DOC ou .DOCX), Excel (extensão .XLS
ou .XLSX), podendo ainda ser processados por compactação nos formatos ZIP (extensão .ZIP) ou RAR (extensão
.RAR).

Telefone em caso de dúvidas ou problemas técnicos relacionados à utilização do Portal de Compras do Governo
Federal: 0800-978-9001.

Acompanhe  as  sessões  públicas  dos  Pregões  do  Tribunal  de  Justiça  do  Amazonas  pelo  endereço
www.comprasgovernamentais.gov.br selecionando as opções Consultas > Pregões > Em andamento > Cód. UASG
“925866”.  O  Edital  está  disponível  para  download  nos endereços  www.comprasgovernamentais.gov.br  e
www.tjam.jus.br  (Licitações>Editais, Avisos, Erratas e Docs>Licitação 2019>Pregões Eletrônicos).
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

O Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por seu Presidente, informa a designação de pregoeiro,
pela  Portaria  nº.  1607/2018-PTJ,  de  11  de  julho  de  2018,  e  comunica  aos  interessados  que realizará
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme Processo
Administrativo nº.  2019/11759,  nos termos da Lei nº.  10.520/02;  da Lei  Complementar nº.  123/06; do
Decreto nº.  3.555/00; do Decreto nº.  5.450/05; do Decreto nº.  7.892/13; da Resolução nº.  004/2006 do
TJAM, no que couber; dos Decretos do Estado do Amazonas nº. 28.182/2008 e nº 34.162/2013, no que
couber; da Lei nº. 8.666/93 e das demais cláusulas e condições constantes neste edital e seus anexos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 –  A presente licitação tem por objeto o  registro  de preços para implantação de 20 (vinte) ambientes
seguros móveis,  para alocação dos equipamentos nos centros  de dados das  comarcas do Tribunal  de
Justiça do Amazonas, no interior do Estado, por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações e
condições definidas no Termo de Referência deste Edital.

1.2 – Prevalecerão as especificações e/ou condições do objeto estabelecidas neste edital quando existir di-
ferença em relação à descrita no Comprasnet.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1 – A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 20.346.973,40 (vinte milhões,
trezentos e quarenta e seis mil e novecentos e setenta e três reais e quarenta centavos), conforme Termo
de Referência, e será custeada pelo orçamento do Poder Judiciário do Estado do Amazonas por meio de
suas Unidades Gestoras: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas – TJ, Fundo de Reaparelhamento do
Poder Judiciário – FUNJEAM ou Fundo Especial do Tribunal de Justiça – FUNETJ.

2.2 – Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento equivalente.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS COMUNICAÇÕES

3.1 – A comunicação, durante o certame, das Licitantes e a Comissão Permanente de Licitação (CPL), será
realizada exclusivamente pelo sistema Comprasnet ou através do e-mail cpl@tjam.jus.br.

3.2 – Quando necessário, a CPL publicará Comunicados atinentes ao andamento do certame no sistema
Comprasnet e no site deste Poder, no campo “Licitações”.

CLÁUSULA QUARTA – DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1  –  Até 02  (dois)  dias  úteis  antes da data  fixada para  abertura  da  sessão pública,  a  encerrar  em
25/09/19,  às 15h (horário de Brasília/DF), qualquer  pessoa poderá  impugnar o  ato  convocatório deste
pregão mediante petição,  que deverá obrigatoriamente (art.  10,  caput,  da Lei  nº 12.527/2011) conter  a
identificação do Impugnante (CPF/CNPJ), a ser enviada para o endereço eletrônico cpl@tjam.jus.br.

4.2 – O pedido de esclarecimento, que deverá obrigatoriamente (art. 10,  caput, da Lei nº 12.527/2011)
conter a identificação do Impugnante (CPF/CNPJ), deve ser enviados ao pregoeiro, em até 03 (três) dias
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, a encerrar em 24/09/19, às 15h (horário de
Brasília/DF), para o endereço eletrônico cpl@tjam.jus.br.

4.2.1 – Desde que solicitado no período determinado em sessão e autorizado pelo pregoeiro.

4.3 – O pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a petição no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

4.4 – Acolhida a petição contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

4.5 – As impugnações, esclarecimentos, bem como as devidas respostas serão disponibilizadas no sistema
eletrônico  (Comprasnet)  e  no  site oficial  do  TJAM  (http://www.tjam.jus.br/index.php?
option=com_docman&Itemid=659).

CLÁUSULA QUINTA – DO CREDENCIAMENTO E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1 – A sessão deste pregão será pública e realizada na data, horário e endereço eletrônico indicado.

5.2  –  O  credenciamento será  realizado  junto  ao  sistema  Comprasnet,  através  do  site
www.comprasgovernamentais.gov.br.

5.2.1  –  Poderão  participar  deste  pregão  os  interessados  que  estiverem  previamente  credenciados  no
Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  (SICAF)  e  perante  o  sistema  eletrônico
(Comprasnet)  provido  pela  Secretaria  de  Logística  e  Tecnologia  da  Informação (SLTI)  do  Ministério  do
Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), por meio do sítio www.comprasnet.gov.br.

5.2.2 – Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste pregão deverão dispor de
chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde também deverão informar-se a respeito
do seu funcionamento, regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

5.2.3 – O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao
órgão promotor da licitação (TJAM) responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

5.3 – Não poderá participar desta licitação:
a) empresa  suspensa  de  participar  de  licitação  e/ou  impedida  de  contratar  com  qualquer  órgão da
Administração Pública, durante o prazo da sanção aplicada;
b) empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, consoante art. 87, IV, da
Lei 8.666/93;
c) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no país;
d) empresa que esteja em regime de falência;
e) sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores,
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em
comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico comum;
f) empresas sob a forma de consórcio, haja vista a baixa complexidade e o valor estimado da contratação;
g) quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993.

5.3.1 – As vedações dispostas nas alíneas “a” e “b”  serão consultadas na Etapa de Aceitabilidade das
Propostas de Preços e na Etapa de Habilitação.

5.4 – Fica vedado, às empresas licitantes concorrentes, a apresentação do mesmo responsável técnico, ou
ainda,  do mesmo representante,  para fins de Credenciamento ou Vistoria,  nesta licitação, sob pena de
comprometer o caráter competitivo do certame.

5.5 – Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto desta licitação, ficando sob a inteira
responsabilidade da licitante contratado o cumprimento de todas as condições contratuais, atendendo aos
requisitos técnicos e legais para esta finalidade.

5.6 – Esta licitação submete-se às regras relativas ao direito de preferência estabelecidas no Decreto
n.º 7.174, de 12 de maio de 2010.

CLÁUSULA SEXTA – DA VISTORIA TÉCNICA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

6.1  –  A empresa licitante  poderá  apresentar  Declaração de Vistoria  Técnica de que,  por  meio do seu
representante, visitou e conheceu o local de execução dos serviços ou entrega do objeto desta licitação.

6.2 – A Vistoria Técnica deverá ser agendada junto à Divisão de Tecnologia da Informação e Comunicação
deste Poder, no horário de 09h as 14h, pelos telefones (92) 2129-6767 e (92) 2129-6832, e deverá observar
as condições e os prazos estabelecidos no Termo de Referência.

6.3 – A declaração da licitante de que conhece as condições locais para a execução do serviço ou entrega
do objeto supre a necessidade de vistoria técnica.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS

7.1 – A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o
horário  marcados  para  abertura  da  sessão,  quando  então  será  encerrada automaticamente  a  fase  de
recebimento de propostas.

7.2 – A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor ofertado para o item,
já  considerados  e  inclusos  todos  os  tributos,  fretes,  tarifas  e  demais  despesas  diretas  e  indiretas
decorrentes do fornecimento do objeto.

7.3 – Na proposta registrada no sistema, não deverá conter qualquer elemento que possa identificar a
licitante, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas nesse edital.

7.4 – As propostas registradas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e, até a abertura da sessão, a
licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada.

CLÁUSULA OITAVA – DAS DECLARAÇÕES

8.1 – A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico:
a) que está ciente e de acordo com as condições contidas no edital e que cumpre plenamente os requisitos
de habilitação definidos no instrumento convocatório;
b) que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
c) que elaborou de maneira independente sua proposta de preço para participar desta licitação;
d) sob pena de inabilitação,  que não emprega menores de dezoito em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir
dos quatorze anos;
e) que, por ser enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, atende aos requisitos do
art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.

8.2 – A licitante mais  bem classificada que não observar  as  exigências  constantes no item 8.1 deverá
encaminhar,  por meio da opção “enviar  anexo” do sistema Comprasnet,  ou para o endereço eletrônico
cpl@tjam.jus.br, as declarações abaixo relacionadas:
a)Declaração conjunta de ciência e concordância com as condições contidas no edital, de cumprimento das
condições de habilitação, de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração
Pública  e de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da CF e no inciso XVIII do art. 78 da Lei
nº. 8.666/93 (anexo I);
b)Declaração de elaboração independente de proposta (anexo II);
c)Enquadramento  como microempresa ou  empresa de pequeno porte,  consoante  disposição  da LC nº
123/2006.

8.3  –  A  declaração  falsa  sujeitará  a  licitante  às  sanções  previstas  neste  edital  e  nas  demais
legislações pertinentes.

CLÁUSULA NONA – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

9.1 – A abertura da sessão pública deste pregão, conduzida pelo pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio www.comprasnet.gov.br.
 
9.2 – Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

9.3 – Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,
ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda de negócios  diante  da  inobservância  de  qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS

10.1  –  Aberta  a  sessão,  o  pregoeiro  verificará,  de  forma  sucinta,  as  propostas  apresentadas  e
desclassificará,  motivadamente,  aquelas  que  estejam  em  dissonância  ao  estabelecido  neste  edital,
facultada  a  possibilidade  de  correção  e  ajustes,  se  autorizado  pelo  pregoeiro,  na  etapa  de
aceitabilidade.

10.2 – Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FORMULAÇÃO DE LANCES

11.1  –  Aberta  a  etapa  competitiva,  as  licitantes  classificadas  poderão  encaminhar  lances  sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico,  sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

11.2 – A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema.

11.3 – Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

11.4 – Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

11.5 – Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade das licitantes.

11.6  –  Durante  a  fase  de  lances,  o  pregoeiro  poderá  excluir,  justificadamente,  lance  cujo  valor  seja
manifestamente inexequível.

11.7 – Se ocorrer  a desconexão do pregoeiro,  no decorrer  da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer  acessível  às  licitantes,  os  lances  continuarão  sendo  recebidos,  sem  prejuízo  dos  atos
realizados.

11.7.1 – No caso da desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
pregão  será  suspensa  automaticamente  e  terá  reinício  somente  após  comunicação  expressa  aos
participantes no sítio www.comprasnet.gov.br.

11.8 – O encerramento da etapa de lances será decidido pelo pregoeiro, que informará, com antecedência
de 01 (um) a 60 (sessenta) minutos, o prazo para início do tempo de iminência.

11.9 – Decorrido o prazo fixado pelo pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento
iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente
determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a fase de lances.

11.10 – Após o encerramento da etapa competitiva, as licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta da licitante mais bem classificada. 

11.10.1 – A apresentação de novas propostas na forma do  item anterior não prejudicará o resultado do
certame em relação à licitante mais bem classificada.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  DOS  BENEFÍCIOS  ÀS  MICROEMPRESAS,  EMPRESAS  DE
PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS

12.1 – Após a fase de lances ou no decorrer da fase de aceitabilidade, conforme o caso, classificando-se
em primeiro lugar empresa de grande ou médio porte e existindo proposta de microempresa, empresa de
pequeno  porte  ou  equiparada  que  seja  igual  ou  até  5% (cinco  por  cento)  superior  a  proposta  melhor
classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

12.1.1 – A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a equiparada melhor classificada poderá, no
prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior a da licitante mais bem classificada e, se
atendidas as exigências deste edital, ser contratada.

12.1.2  –  Não  sendo  contratada  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  equiparada  mais  bem
classificada,  na forma do subitem anterior,  e  havendo outras  licitantes  que se enquadram na condição
prevista no item 11.1, estas serão convocadas, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

12.1.3 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido neste item, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso III do
art. 45 da Lei Complementar 123, de 2006.

12.1.4 – A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlado pelo
exclusivamente pelo sistema Comprasnet, decairá do direito previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar
nº 123/2006.

12.1.5  –  O  Pregoeiro  poderá  solicitar  documentos  que  comprovem  o  enquadramento  da  licitante  na
categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte.

12.2 – Na hipótese de não contratação, nos termos previstos nos itens anteriores, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA NEGOCIAÇÃO

13.1 – O pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o
lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.

13.2 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

14.1 – Encerrada a fase de lance e concluída a negociação, a licitante convocada conforme a ordem de
classificação dos lances, deverá encaminhar a Proposta de Preços adequada ao último lance (conforme
anexo III do Edital).

14.2  –  Os  documentos  elencado  no  item  anterior  deverão  ser  encaminhados  via  sistema
Comprasnet, por meio da opção “Enviar Anexo”,  ou através do e-mail  cpl@tjam.jus.br,  no prazo
fixado pelo pregoeiro de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos.

14.2.1 – O prazo, mencionado no item anterior, poderá ser prorrogado, desde que solicitado dentro do prazo
determinado em sessão e autorizado pelo pregoeiro.

14.3 – A proposta de preços deverá incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive de embalagens,
transportes ou fretes, e ainda os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obriga-
ções decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que estiver sujeito.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

14.4 – A proposta de preços deverá estar devidamente datada e assinada pelo Responsável Legal, devendo
ainda conter as informações dispostas no Formulário Proposta de Preços (anexo III deste Edital), tais como
os seus dados cadastrais, dados bancários, preços unitários e totais.

14.5  –  Os  preços  unitários  e  totais  deverão  estar  em moeda  nacional  (R$),  com apenas  duas  casas
decimais após a vírgula, e em caso de divergência entre preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros.

14.6 – Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros aritméticos e o preço global da
proposta, se necessário.

14.7 – As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública.
Decorrido  o  prazo  de  validade  das  propostas,  sem  convocação  para  contratação,  ficam  os  licitantes
liberados dos compromissos assumidos.

14.8  –  Não  é  permitida  a  cotação  de  quantidade  inferior  àquela  estabelecida  como  “Mínimo  para  a
Contratação” no Termo de Referência.

14.9 – O pregoeiro poderá solicitar, para fins de análise quanto a aceitabilidade, a correção e/ou ajuste nas
propostas de preço.

14.10 – Não será aceita proposta com itens cujos valores estejam acima ao do estimado por este Poder.

14.11  –  Não  será  admitida  proposta  que  apresente  valores  simbólicos,  irrisórios  ou  de  valor  zero,
incompatíveis com os preços de mercado.
 
14.12 – Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital.

14.13 – Se a proposta não for aceitável, se a licitante deixar de enviá-la, deixar de atender solicitação feita
na forma da Cláusula 14.9 ou não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração daquela que atenda aos
requisitos do Edital.

14.14 – Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de preços e
objeto, o pregoeiro avaliará as condições de habilitação da licitante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CATÁLOGOS

15.1 – Os licitantes convocados para envio da Proposta de Preços deverão apresentar catálogos do objeto
desta  licitação  (incluindo  os  subsistemas  de  alarme,  segurança,  monitoramento,  controle  de  acesso,
nobreak, detecção e combate a incêndio).

15.2 –  Os  catálogos  deverão  ser  entregues  devidamente  identificados  com  o  nome  do  licitante,
acompanhado da proposta de preços na Etapa de Aceitabilidade, observado prazo solicitado pelo pregoeiro.

15.2.1 – O prazo mencionado no item acima poderá ser prorrogado, a critério do pregoeiro.

15.3 – Os catálogos serão analisados pela Divisão de Tecnologia da Informação e Comunicação deste
Poder para fins de análise e manifestação quanto à aceitabilidade do produto ou serviço ofertado em face
das exigências esculpidas no Termo de Referência.

15.4 – Na possibilidade dos catálogos estarem disponíveis para consulta online em site do fabricante
ou revendedor autorizado, a empresa deverá informar, no bojo da proposta, o endereço de consulta
das informações.

15.5 – No caso do não atendimento ao exigido Termo de Referência, ou ainda, da não observância dos
prazos estabelecidos, o licitante será desclassificado, ocasião em que será convocada a próxima empresa
na ordem de classificação.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA HABILITAÇÃO

16.1 – A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores – e documentação complementar disposta nas cláusulas a seguir.

16.2 – Junto ao  SICAF serão verificadas a  Habilitação Jurídica,  Regularidade Fiscal (Federal, Estadual e
Municipal) e Regularidade perante a Justiça do Trabalho.

16.2.1 – Nos casos de pendência cadastral, o órgão licitante deverá abrir prazo de no mínimo 2 (duas)
horas para que o fornecedor regularize seu cadastro, conforme o estabelecido parágrafo único do art. 28, da
Instrução Normativa n.º 3, de 26/04/2018.

16.2.2  –  As  licitantes  que  não  atenderem  às  exigências  de  habilitação  no  SICAF  deverão  apresentar
documentos que supram tais exigências.

16.2.3 – O pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para
verificar e suprir as condições de habilitação das licitantes.

16.3 – As licitantes deverão encaminhar a seguinte documentação complementar para verificação da sua
Qual  ificação Técnica   e Qualificação Econômico-Financeira:
a) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove
que a empresa prestou ou está prestando, a contento, objeto com características compatíveis ao deste
pregão;
b) declaração de Vistoria Técnica ou declaração de que conhece as condições locais para a execução do
serviço ou entrega do objeto;
c) balanço patrimonial referente ao exercício de 2018, apresentado na forma da lei, com o cumprimento das
seguintes formalidades:
c.1) Indicação do número das páginas e números do livro onde estão inscritos o balanço patrimonial e a
DRE (Demostração do Resultado do Exercício) no Livro Diário. Além do acompanhamento do respectivo
Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo;
c.2) Assinatura do contador e do titular ou representante legal da empresa no balanço patrimonial e DRE
(pode ser feita digitalmente);
c.3) Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (devidamente carimbado, com etiqueta, chancela da
Junta Comercial ou código de registro);
c.4) Demostração da escrituração Contábil/Fiscal/pessoal regular;
c.5) Comprovante de habilitação do profissional, bem como sua situação regular perante o seu Conselho
Regional de Contabilidade;
d) certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica do licitante, com
exceção das sociedades cooperativas que, por força de lei, não estão sujeitas à falência;
e) no  caso  das  sociedades  cooperativas,  registro  na  Organização das  Cooperativas  Brasileiras  ou  na
entidade estadual, se houver.

16.3.1 – O pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para
verificar as condições de habilitação das licitantes.

16.3.2  –  No  caso  de  sociedades  cooperativas,  as  documentações  exigidas  para  fins  de  habilitação,
elencadas acima, observarão a legislação pertinente.

16.4 Em relação à  Habilitação das microempresas e empresas de pequeno porte observar-se-ão as
seguintes regras:

16.4.1 – Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

16.4.2  –  As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  por  ocasião  da  participação  em certames
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

16.4.3 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5  (cinco)  dias  úteis,  cujo  termo inicial  corresponderá  ao  momento  em que o  proponente  for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da administração pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

16.4.4 – A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas instrumento, sendo facultada à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar
a licitação.

16.4.5 – As sociedades cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho
de 2007, equiparam-se às microempresas e empresas de pequeno porte, no que concerne ao disposto nos
Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo XI, e no Capítulo XII da Lei Complementar nº. 123/2006.

16.5 – A documentação solicitada para análise da Habilitação deverá ser remetida eletronicamente
pelo  sistema  Comprasnet  ou  para  o  endereço  eletrônico  cpl@tjam.jus.br,  no  prazo  fixado  pelo
pregoeiro, que será de, no mínimo, 120 (cento e vinte) minutos.

16.5.1 – O prazo, mencionado no item anterior, poderá ser prorrogado, desde que solicitado dentro do prazo
determinado em sessão e autorizado pelo pregoeiro.

16.6 – Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser  entregues acompanhados da
tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consularizados
ou registrados no cartório de títulos e documentos.

16.7 – Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser
apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos.

16.8 – Em se tratando de filial, os documentos para a participação nesta licitação deverão estar em nome da
filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.

16.9 – Se o licitante não atender às exigências de habilitação, se a licitante deixar de enviá-los ou deixar de
atender diligência complementar solicitada em sessão, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que atenda a este edital.

16.10 – Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado vencedor.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –  DO ENCAMINHAMENTO DOS  ORIGINAIS  DA DOCUMENTAÇÃO
REMETIDA ELETRONICAMENTE DURANTE O CERTAME

17.1 – Os documentos remetidos por meio  eletrônico  poderão ser solicitados em original  ou por  cópia
autenticada a qualquer momento, devendo ser apresentados no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da
comunicação feita pelo pregoeiro.

17.2 – Os originais ou cópias autenticadas ou cópias simples (acompanhadas dos originais),  caso sejam
solicitados, deverão ser encaminhados à Comissão Permanente de Licitação do TJAM, situada no térreo
do Centro Administrativo Des. José de Jesus Ferreira Lopes, na Av. André Araújo, s/n, Aleixo, Manaus/AM,
CEP.: 69060-000.

17.3 – Quando necessário, o prazo, mencionado no item 17.1, poderá ser prorrogado, por igual período,
pelo pregoeiro.

17.4 – Após a entrega da documentação, observada ausência ou inconsistência de documentos, dar-se-á
prazo de 03 (três) dias úteis para complementação e/ou retificação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO RECURSO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

18.1 – Declarado a vencedora, o pregoeiro abrirá prazo de 20 (vinte) minutos, durante o qual qualquer
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recurso.

18.1.1 – Na ausência de manifestação no prazo estabelecido, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à
empresa licitante declarada vencedora.

18.1.2 – Os recursos poderão ser acolhidos somente após a verificação dos requisitos de admissibilidade,
quais sejam: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação por parte da licitante.

18.1.3 – O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em
campo próprio do sistema.

18.2 – A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo
próprio  do  sistema,  no  prazo  de  3  (três)  dias,  ficando  as  demais  licitantes,  desde  logo,  intimadas  a
apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo
da recorrente.

18.3 – O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

18.4 – Não serão providos recursos de caráter  protelatório,  fundada em mera insatisfação do licitante,
podendo ainda ser aplicado, supletiva e subsidiariamente, no que couberem, as regras previstas na Lei
13.105/2015.

18.5 – A alegação de preço inexequível por parte de um dos licitantes com relação à proposta de preços de
outro licitante deverá ser devidamente comprovada.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

19.1 – O objeto deste pregão será adjudicado pelo pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em
que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

19.2 – A homologação deste pregão compete à Presidência do Tribunal de Justiça do Amazonas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA –  DOS  PROCEDIMENTOS  PARA O  REGISTRO  DE  PREÇOS  E  PARA O
CONTRATO

20.1 – Conforme previsto nos itens 11.10 e 11.10.1, será incluído, na respectiva Ata de Registro de Preços
(ARP), na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificação do certame.

20.2 – A ordem de classificação das licitantes registrados na ARP deverá ser respeitada nas contratações.

20.3 – O registro a que se refere o item 20.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ARP, nas hipóteses previstas nos itens  20.8,
20.16 e 20.17.

20.4 – Se houver mais de uma licitante na situação de que trata o item 20.1, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

20.5 – A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 20.1 será
efetuada, na hipótese prevista no item  20.8 e quando houver necessidade de contratação de fornecedor
remanescente, nas hipóteses previstas nos itens 20.16 e 20.17.

20.6 – Homologado o resultado da licitação, a CPL, constituída através da Resolução nº. 01/2011-TJ/AM, de
02 de fevereiro de 2011, formalizará a Ata de Registro de Preços com a(s) licitante(s) vencedor(as) do certa-
me e, se for o caso, com as demais classificadas, obedecida à ordem de classificação e os quantitativos
propostos.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

20.7 – A CPL convocará a(s) empresa(s) a ser(em) registrada(s), que terá(ão) prazo de até  03 (três) dias
úteis, contados do recebimento da Ata de Registro de Preços, inclusive por meio eletrônico, para a sua as-
sinatura e reenvio a este Poder, salvo motivo justificado, e devidamente aceito.

20.8 – É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e

condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em

igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada.

20.9 – Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, bem como para as aquisições dela re-
sultante, a(s) licitante(s) vencedor(as) deverá(ão) manter todas as condições de habilitação, de acordo com
inciso XIII, artigo 55 da Lei nº. 8.666/93.

20.10 – A partir da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário da Justiça Eletrônico, a lici-
tante se obriga a cumprir, na sua íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, às penalidades
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

20.11 – Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura.

20.12 – Será realizada periódica pesquisa de mercado  para comprovação da vantajosidade da ARP, de
acordo com o art. 9º, XI, do Decreto nº 7892/2013.

20.13 – O quantitativo total registrado deverá ser utilizado pelo órgão gerenciador e órgãos participantes de
maneira remanejada, de tal forma que o total aderido (gestor e participantes) não ultrapasse o quantitativo
total registrado.

20.14 – O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços por órgãos ou entidades não
participantes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos
não participantes que aderirem.

20.15 – As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item acima não poderão exceder, por ór-
gão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens informados no Termo de Referência des-
te edital, e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

20.16 – O registro do fornecedor será cancelado quando:
I. descumprir as condições da ata de registro de preços;
II. não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pelo  TJAM,  sem
justificativa aceitável;
III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou
IV.sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da
Lei nº 10.520, de 2002.

20.16.1 – O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens I, II e IV do item anterior será
formalizado por despacho da autoridade competente, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

20.17 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I. por razão de interesse público; ou

II. a pedido do fornecedor.

20.18  –  Posteriormente,  será  firmado  contrato  com  a  empresa  vencedora  que  terá  suas  cláusulas  e

condições reguladas pela Lei nº. 10.520/02; pelo Decreto nº. 3.555/00; pelo Decreto nº. 5.450/05; pela Lei

Complementar nº. 123/06; pelo Decreto do Estado do Amazonas nº. 28.182/08, no que couber; pela Lei nº.

8.666/93, e pelas demais cláusulas e condições constantes neste edital e no Termo de Referência.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

20.19 – A Divisão de Contratos e Convênios deste Poder convocará a empresa licitante para a assinatura do

Termo de Contrato.

20.21 – Para a execução do futuro contrato, decorrente desta licitação, será exigida prestação de garantia,

nos termos da cláusula décima oitava da minuta de contrato (anexo VI).

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA NOTA DE EMPENHO

21.1 – O Tribunal de Justiça do Amazonas convocará a licitante vencedora para, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis,  retirar a Nota de Empenho ou a encaminhará via  e-mail,  devendo, nesse caso, ser
acusado seu recebimento no mesmo prazo, sob pena  de decair  o direito da prestação do serviço sem
prejuízo das sanções legais cabíveis.

21.2 – O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
licitante vencedora, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Tribunal de Justiça do Amazonas.

21.3 – Os acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços deverão observar o disposto

no artigo 20 do Decreto Estadual nº 34.162/2013.

21.4 – O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições das propostas, os acréscimos ou

supressões que porventura se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA  VIGÉSIMA  SEGUNDA  –  DO  PRAZO  E  DAS  CONDIÇÕES  DA  PRESTAÇÃO  DOS
SERVIÇOS

22.1 – O objeto desta licitação deverá ser executado de acordo com as especificações e as condições, e
nos prazos definidos no Termo de Referência, no Termo de Contrato, na Ata de Registro de Preços e na
proposta de preço.

22.2 – As despesas com seguros,  transporte,  fretes,  tributos, encargos trabalhistas  e previdenciários  e
demais despesas envolvidas na prestação do serviço correrão por conta da empresa contratada.

22.3 – Após a prestação do serviço pela empresa contratada, o Tribunal de Justiça do Amazonas verificará o
cumprimento das exigências constantes no Termo de Referência, no Termo de Contrato, na Ata de Registro
de  Preços  e  na  proposta  de  preços.  As  verificações  serão  realizadas  pela  Divisão  de  Tecnologia  da
Informação e Comunicação deste Poder.

22.4 – No caso de constatada divergência entre o serviço prestado com as especificações ou as condições
definidas no Termo de Referência, no Termo de Contrato, na Ata de Registro de Preços e/ou na Proposta de
Preços, o licitante contratado deverá efetuar a troca e/ou a correção nos prazos estabelecidos no Termo de
Referência, no Termo de Contrato e na Ata de Registro de Preços, contados a partir da comunicação da
recusa.

22.5 – Caso a licitante contratada não preste o serviço nas condições estabelecidas neste edital, deverá a
Divisão de Tecnologia da Informação e Comunicação deste Poder comunicar, de forma oficial e imediata, à
Presidência do Tribunal de Justiça do Amazonas para as providências cabíveis.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

23.1  –  Caberá  ao  Tribunal  de  Justiça  do Amazonas,  sem  prejuízo  das  demais  obrigações  e
responsabilidades constantes neste edital,  no Termo de Referência, no Termo de Contrato e na Ata de
Registro de Preços:
a) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada, efetuando os pagamentos de
acordo com o estabelecido neste instrumento convocatório;
b) permitir o acesso de funcionários da empresa contratada, devidamente credenciados, às dependências
do Tribunal de Justiça do Amazonas para a execução do objeto desta licitação;
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

c) prestar as informações e os esclarecimentos atinentes à execução do objeto desta licitação que venham
a ser solicitados pelos funcionários da empresa contratada;
d) solicitar a execução objeto desta licitação;
e) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto desta licitação;
f) comunicar qualquer irregularidade ou ilegalidade encontrada na execução do objeto desta licitação.

23.2 – Caberá à empresa licitante contratada, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades
constantes neste edital, no Termo de Referência, no Termo de Contrato e na Ata de Registro de Preços:
a) executar o objeto desta licitação de acordo com as especificações e/ou condições constantes neste
edital, no Termo de Referência, no Termo de Contrato e na Ata de Registro de Preços;
b) manter preposto para representá-lo durante a execução do contrato;
c) responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do objeto
desta licitação, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações,
vales refeição, vales transporte e outras que porventura sejam estabelecidas em convenções ou acordos
coletivos, bem como as criadas e exigidas pelo Poder Público;
d) ser responsável pelos danos causados ao Tribunal de Justiça do Amazonas ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo quando da execução do objeto desta licitação,  não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade em virtude da fiscalização ou do acompanhamento pela contratante;
e) solicitar a revisão da Ata de Registro de Preço, oferecendo para tanto os elementos e justificativas que
fundamentem o pedido;
f) comunicar por escrito ao Tribunal de Justiça do Amazonas qualquer anormalidade na execução do objeto
desta licitação;
g) observar as normas legais de segurança a que está sujeita a execução do objeto desta licitação;
h) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

24.1 – À empresa licitante contratada caberá, ainda:
a) assumir  a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação  social  e  trabalhista  em vigor,  obrigando-se  a  saldá-los  na  época  própria,  vez  que  os  seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Tribunal de Justiça do Amazonas;
b) assumir,  também,  a  responsabilidade  por  todas  as  providências  e  as  obrigações  estabelecidas  na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados durante a execução do objeto desta licitação, ainda que acontecidos nas dependências do
Tribunal de Justiça do Amazonas;
c) assumir  todos  os  encargos  de  demanda  trabalhista,  cível  ou  penal,  relacionados  a  esse  processo
licitatório e ao respectivo contrato;
d) assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta
licitação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DO PAGAMENTO

25.1 – O pagamento será efetuado pela Divisão de Orçamento e Finanças do TJAM, de acordo com a
legislação vigente, após recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, conferida e atestada pelo setor requisitante,
comprovando a prestação do serviço de maneira satisfatória.

25.2 – Poderão ser solicitados para o pagamento: Nota Fiscal, de acordo com a legislação vigente, provas
de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS),
perante o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de Débito do INSS), perante a Fazenda
Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA ATIVA DA
UNIÃO), perante a Fazenda  Estadual (Certidão Negativa de DÉBITO DO ESTADO), perante a Fazenda
Municipal (Certidão Negativa de DÉBITO MUNICIPAL), e perante a Justiça do Trabalho.

25.3 – Constatada qualquer incorreção na Nota Fiscal,  de acordo com a legislação vigente, bem como
qualquer outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento fluirá a partir da
respectiva regularização.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

25.4 – O pagamento observará o disposto na cláusula décima quinta da minuta de contrato (anexo VI).

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO 
CONTRATO

26.1 – A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências previstas
neste instrumento e na legislação pertinente à matéria.

26.2 – Constituem motivo para rescisão do contrato:
I. o não cumprimento de cláusulas, especificações, condições ou prazos previstos neste instrumento e seus
anexos;
II. o cumprimento irregular de cláusulas, especificações, condições ou prazos previstos neste instrumento e
seus anexos;
III. a  lentidão  do  seu cumprimento  que  impossibilite  a  conclusão da  prestação  do serviço  nos  prazos
estipulados;
IV. o atraso injustificado no início da prestação do serviço;
V. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, nos termos do item 5.5 deste edital;
VI. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
contratação, assim como as de seus superiores;
VII. o cometimento reiterado de faltas no fornecimento do objeto;
VIII. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
IX. a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
X. a  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa,  que  prejudique  o
fornecimento do objeto;
XI. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
autoridade competente e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
XII. a supressão da contratação, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do
contrato além dos limites estabelecidos na legislação vigente;
XIII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato.
XIV. descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/93, sem prejuízo das sanções
penais cabíveis;
XV. outras ocorrências previstas na legislação pertinente à matéria.

26.3 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

26.4 – A rescisão do contrato poderá ser:
I. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos na legislação pertinente;
II. amigável,  por  acordo  entre  as  partes,  reduzida  a  termo  no  processo  da  licitação,  desde  que  haja
conveniência para a Administração;
III. judicial, nos termos da legislação.

26.4.1 – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente.

26.4.2  – Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XI a XIII do  item 26.2, sem que haja culpa do
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, nos termos
da lei.

26.5 – A rescisão contratual observará a legislação pertinente e em especial a Lei nº.  8.666/93 e suas
alterações.

26.6 – A rescisão contratual relativa a execução do objeto desta licitação observará o disposto na cláusula
vigésima quarta da minuta de contrato (anexo VI).

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO

Página 14

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
sa

ad
.tj

am
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 T
J/

A
M

 2
01

9/
01

17
59

 e
 o

 c
ód

ig
o 

T
2N

8Y
1V

3.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 Y
ed

o 
S

im
oe

s 
de

 O
liv

ei
ra

 .



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

27 –  Pelo  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  assumidas  e  pela  verificação de quaisquer
situações previstas nos artigos 77 e 78, incisos I a XI e XVIII da Lei n.º 8.666/93, a Administração poderá,
resguardados os procedimentos legais pertinentes, aplicar as sanções previstas na cláusula subsequente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS SANÇÕES

28.1 – Aquela que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a ata de registro de
preços, não assinar o Termo de Contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de
multa de até 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação ou do valor contratado, conforme o
caso, e demais cominações legais.

28.2 – O  atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa,  de acordo com o
estabelecido no Termo de Contrato e na Ata de Registro de Preços.

28.3 – As multas poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo Tribunal de Justiça do
Amazonas ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

28.4 – Serão aplicados subsidiariamente ao previsto  no  item 28.1,  pela  inexecução total  ou parcial do
contrato ou da Ata de Registro de Preços, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa, graduável conforme a gravidade da infração, de acordo com o previsto na cláusula  vigésima
terceira da Minuta de Contrato e da cláusula sétima da minuta da Ata de Registro de Preços;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo de até dois anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

28.5 – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item anterior e a prevista no item 28.1
poderão ser aplicadas juntamente com a sanção prevista na alínea “b” do item anterior.

28.6 – O não comparecimento do licitante vencedor para assinar o Termo de Contrato e a Ata de Registro
de  Preços,  no  prazo  estabelecido,  caracteriza  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida  com a
proposta, ficando sujeito às sanções estabelecidas neste edital.

28.7 – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da presidência do
Tribunal de Justiça do Amazonas.

28.8 – As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente divulgadas no Diário da Justiça Eletrônico, no site
do Tribunal de Justiça do Amazonas e registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
(SICAF).

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

29.1 – A critério do Tribunal de Justiça do Amazonas, a presente licitação poderá ser:
a) Adiada, por conveniência do Tribunal de Justiça do Amazonas, desde que devidamente justificada;
b) Revogada, a juízo do Tribunal de Justiça do Amazonas, se considerada inoportuna ou inconveniente ao
interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta;
c) Anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado na defesa do interesse do serviço público e de acordo com a legislação vigente.

29.2 – A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

29.3 – A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das normas constantes neste
presente ato de convocação, independentemente de declaração expressa.

29.4 – É vedada a manutenção,  aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com
empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,
colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  inclusive,  de  ocupantes  de  cargos  de  direção  e  de
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao do Tribunal de Justiça do Amazonas.

29.5 – É vedada, ainda a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços
com  empresa  que  tenha  entre  seus  empregados  colocados  à  disposição  do  Tribunal  de  Justiça  do
Amazonas para o exercício de funções de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da
Resolução nº 156/2012, de 8 de Agosto de 2012 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, em atendimento
ao disposto no art. 4º da resolução supracitada.

29.6 – Na hipótese de não constar prazo nos documentos exigidos para a participação nesta licitação, este
órgão aceitará como válidos os  expedidos em até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de
abertura da licitação, com exceção daqueles cuja validade seja indeterminada.
 
29.7 – No caso de posteriores alterações das Normas Regulamentadoras (NRs) da Associação Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT) exigidas neste instrumento convocatório e seus anexos, serão consideradas para
todos os efeitos cabíveis as NRs vigentes e atualizadas.

29.8 – Na contagem dos prazos deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia do vencimento,
considerando-se o expediente normal  deste órgão, de segunda a sexta-feira, das 8 às 14 horas, salvo
expressa disposição em contrário.

29.9 – Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato  superveniente de caráter  público,  que impeça a
realização deste pregão na data marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia
útil subsequente, independentemente de nova comunicação.

29.10  –  O  pregoeiro  ou  autoridade  superior  poderão  promover  diligências  destinadas  a  elucidar  ou
complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, fixando prazos para atendimento.

29.11 – O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Tribunal de
Justiça  do  Amazonas,  ou  ainda,  de  pessoas  físicas  ou  jurídicas,  estranhas  a  ele,  com  notórios
conhecimentos na matéria em análise, para orientar suas decisões.

29.12 – As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa,  respeitada  a  igualdade  de oportunidade entre  os  licitantes  e  desde  que  não  comprometam o
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

29.13 – Os casos omissos serão dirimidos pelo(a) pregoeiro(a), com observância da legislação vigente, em
especial a Lei nº. 10.520/02, o Decreto nº. 3.555/00, o Decreto nº. 5.450/05, o Decreto nº. 7.892/13, a Lei
Complementar nº. 123/06, os Decretos do Estado do Amazonas nº. 28.182/08 e 34.162/13, no que couber, e
subsidiariamente as normas constantes na Lei nº. 8.666/93, com as devidas alterações.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DOS ANEXOS

30.1 – São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:
a) Declaração conjunta de ciência e concordância com as condições contidas no edital, de cumprimento das
condições de habilitação, de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração
Pública  e de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da CF e no inciso XVIII do art. 78 da Lei
nº. 8.666/93 (anexo I);
b) Declaração de elaboração independente de proposta (anexo II);
c) Formulário proposta de preços (anexo III);
d) Minuta da Ata de Registro de Preços (anexo IV);
e) Termo de Referência (anexo V);
f) Minuta de Termo de Contrato (anexo VI).
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO

31.1 – Fica eleito o foro da comarca de Manaus, capital do Estado do Amazonas, para dirimir quaisquer
dúvidas decorrentes deste edital com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Manaus/AM, 10 de setembro de 2019.

Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS (TJAM)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL)

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº. 041/2019 – TJAM

ANEXO I – Modelo de declaração conjunta de cumprimento das condições de habilitação e
de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública.

(nome  da  empresa)  __________________________________________,  inscrito(a)  no  CNPJ  n°.
___________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)  Sr.
(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e
do CPF no ........................., DECLARA:

1) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

2) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3) que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

Manaus, XX de XXXXX de 201X.

_________________________________________
carimbo (ou nome legível) e assinatura

Av. André Araújo, s/n, Aleixo - Manaus/AM • Fones: (92) 2129-6743
e-mail: cpl@tjam.jus.br • Página 18
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS (TJAM)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL)

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº. 041/2019 – TJAM

ANEXO II – Modelo de declaração de elaboração independente de proposta

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DO LICITANTE], como representante
devidamente constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO LICITANTE] doravante denominado
[Licitante], em atendimento ao disposto no edital do Pregão Eletrônico/SRP nº. 041/2019, declara,
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o conteúdo da
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico/SRP nº. 041/2019,
por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de
qualquer  outro  participante  potencial  ou  de  fato  do  Pregão  Eletrônico/SRP  nº.  041/2019,  por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;
c) que não  tentou,  por  qualquer  meio  ou  qualquer  pessoa,  influir  na  decisão de  qualquer  outro
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico/SRP nº. 041/2019 quanto a participar ou não
da referida licitação;
d) que o  conteúdo  da  proposta  anexa  não  será,  no  todo  ou  em parte,  direta  ou  indiretamente,
comunicado  a  ou  discutido  com  qualquer  outro  participante  potencial  ou  de  fato  do  Pregão
Eletrônico/SRP nº. 041/2019 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado
a, discutido com ou recebido de qualquer integrante  do Tribunal de Justiça do Amazonas antes da
abertura oficial das propostas; e
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

Manaus, XX de XXXXX de 201X.

_________________________________________
carimbo (ou nome legível) e assinatura

Av. André Araújo, s/n, Aleixo - Manaus/AM • Fones: (92) 2129-6743
e-mail: cpl@tjam.jus.br • Página 19
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS (TJAM)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL)

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº. 041/2019 – TJAM

ANEXO III – Formulário de Proposta de Preços

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ: TELEFONE(S):

ENDEREÇO:

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR

TOTAL (R$)

VALOR TOTAL (R$)

Colocar Valor por Extenso

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Observação: Estão inclusos nos preços supramencionados todos os custos diretos e indire-
tos, inclusive de embalagens, transportes ou fretes, e ainda os resultantes da incidência de
quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e
previdenciária a que estiver sujeito.

Manaus, XX de XXXXXXXX de 201X.

_________________________________________
carimbo (ou nome legível) e assinatura

do Representante legal

Av. André Araújo, s/n, Aleixo - Manaus/AM • Fones: (92) 2129-6743
e-mail: cpl@tjam.jus.br • Página 20
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS (TJAM)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL)

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº. 041/2019 – TJAM

ANEXO IV – Minuta da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) Nº. XXX/201X

Vinculada ao Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 041/2019

Aos XXXX dias do mês de XXXX do ano de 201X, o Estado do Amazonas, por intermédio do TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, situado à Av. André Araújo, s/n°, Aleixo – Manaus/AM, inscrito

no CNPJ nº. 04.812.509/0001-90, neste ato representado pela Presidente do Tribunal de Justiça do Estado

do Amazonas, Excelentíssimo Desembargador YÊDO SIMÕES DE OLIVEIRA, institui a Ata de Registro de
Preços (ARP) nº. XXX/201X, nos termos da Lei nº. 10.520/02; do Decreto nº. 21.178/00; do Decreto nº.

24.818/05; do Decreto nº. 34.162/13; da Lei Complementar Federal nº. 123/06; do Decreto do Estado do

Amazonas nº. 28.182/08, no que couber; e da Lei nº. 8.666/93, decorrente da licitação na modalidade de

Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 041/2019–TJAM, conforme Processo Administrativo nº.
11759/2019  a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, obedecendo as

condições descritas no edital correspondente e seus anexos, conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 - Os preços, as quantidades e as especificações dos materiais registrados nesta Ata de Registro de

Preços, bem como a respectiva empresa licitante vencedora - empresa registrada nesta ARP -, encontram-

se indicados nas tabelas abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. QUANT.
MÍNIMA P/
CONTRAT.

VALOR
UNITÁRIO (R$)

EMPRESA: 

CNPJ: TELEFONE(S): 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

E-MAIL: 

ENDEREÇO: 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

2.1 - No quadro acima, é(são) apresentado(s) o(s) quantitativo(s) estimado(s) do objeto da licitação, o qual

será adquirido de acordo com a necessidade e conveniência do Tribunal de Justiça do Amazonas, mediante

solicitação de fornecimento de materiais e emissão da respectiva Nota de Empenho.

2.2 - O Tribunal de Justiça do Amazonas convocará a empresa registrada para, no prazo máximo de XX
(xxxx) dias úteis, retirar a Nota de Empenho ou a encaminhará via e-mail, devendo, nesse caso, ser

acusado seu recebimento no mesmo prazo, sob pena de decair o direito do fornecimento do(s) bem(ns),

sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

Av. André Araújo, s/n, Aleixo - Manaus/AM • Fones: (92) 2129-6743
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS (TJAM)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL)

2.3 - O objeto desta licitação deverá ser executado de acordo com as especificações e no prazo definidos

no Termo de Referência (Anexo IV) do edital do Pregão Eletrônico nº. 041/2019– TJAM.

2.4 - As despesas com seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e

demais despesas envolvidas no fornecimento do objeto correrão por conta da empresa registrada.

2.5 - Após o fornecimento do objeto da licitação pela empresa registrada, o Tribunal de Justiça do

Amazonas os submeterá às verificações quanto às especificações e condições estabelecidas no Termo de

Referência (Anexo V) do edital do Pregão Eletrônico nº.  041/2019 - TJAM e na proposta de preços. As

verificações serão realizadas pela Divisão Tecnologia da Informação e Comunicação deste Poder.

2.6 - No caso de constatação de divergência entre o objeto entregue com as especificações no Termo de

Referência (Anexo V) do edital do Pregão Eletrônico nº. 041/2019 - TJAM e/ou na proposta de preços, a

empresa registrada deverá efetuar a substituição destes no prazo máximo de XX (xxxx) dias, contados a

partir da comunicação da recusa.

2.7 - Caso a empresa registrada não entregue o objeto nas condições estabelecidas no Termo de

Referência (Anexo V) do edital do Pregão Eletrônico nº. nº. 041/2019 - TJAM, deverá a Divisão Tecnologia

da Informação e Comunicação deste Poder comunicar de maneira formal e imediata, à Presidência do

Tribunal de Justiça do Amazonas para as providências cabíveis.

2.8 - A inobservância dos prazos dispostos nesta cláusula pela empresa registrada, a sujeitará às
sanções legais cabíveis.

2.9 - Quando por fato superveniente, excepcional, estranho à vontade das partes não for possível o

cumprimento do prazo de entrega, a empresa registrada deverá, anteriormente ao término dos prazos

estipulados neste instrumento, encaminhar documento com justificativas pelo atraso, comprovadamente,

requerendo a extensão do prazo, devidamente fundamentado, para análise por parte do Tribunal de Justiça

do Amazonas.

2.10 - As quantidades de que trata o quadro da Cláusula Primeira não poderão sofrer acréscimos, nos

termos do artigo 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DOS PREÇOS

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data

de sua assinatura.

3.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Tribunal de Justiça do Amazonas não

será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação

específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro, preferência em

igualdade de condições.

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO
PARTICIPANTES – “CARONA”

4.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, que desejarem fazer uso desta Ata 

de Registro de Preços, deverão consultar o TJAM para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

4.2 - Caberá ao fornecedor registrado na Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o TJAM.
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4.3 - As aquisições ou contratações adicionais, a que se refere esta cláusula, não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata de Registro de

Preços para o TJAM. 

4.4 - O quantitativo decorrente das adesões a esta Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do  quantitativo de cada item registrado para o TJAM, independente do número de

órgãos não participantes que aderirem. 

4.5 - Após a autorização do TJAM, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.6 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao TJAM. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1 - O pagamento constante da solicitação do serviço será efetuado pela Divisão de Orçamento e Finanças

do TJAM, de acordo com a legislação vigente, após recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, conferida e

atestada pelo setor requisitante, comprovando a prestação do serviço de maneira satisfatória.

5.2 - Poderão ser solicitados para o pagamento: Nota Fiscal, de acordo com a legislação vigente, provas de

regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS),

perante o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão Negativa de Débito do INSS), perante a Fazenda

Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA ATIVA DA

UNIÃO), perante a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de DÉBITO DO ESTADO), perante a Fazenda

Municipal (Certidão Negativa de DÉBITO MUNICIPAL), e perante a Justiça do Trabalho.

5.3 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, de acordo com a legislação vigente, bem como

qualquer outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento fluirá a partir da

respectiva regularização.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados

no mercado ou de fato que eleve o custo do(s) ou bem(ns) registrados, cabendo ao TJAM promover as

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea   “  d  ”   do     inciso     II     do     caput  

do     art.     65     da     Lei     nº     8.666,     de     1993  .

6.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o TJAM convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores

praticados pelo mercado.

6.2.1 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.2.2 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original.

6.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o TJAM poderá:
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I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados; e

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.3.1 - Não havendo êxito nas negociações, o TJAM deverá proceder à revogação da ata de registro de

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.4 - O registro do fornecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido nesta Ata de Registro

de Preços, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos     III     ou     IV     do     caput     do     art.     87     da     Lei     nº     8.666,     de     1993  , ou no art.     7º     da  
Lei     nº     10.520,     de     2002  .

6.4.1 -  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens I, II e IV será formalizado por

despacho do órgão TJAM, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.5 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I - por razão de interesse público; ou

II - a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES

7.1 - Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a ata de registro de 

preços ou não retirar a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo de multa

de até 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação ou do valor contratado, conforme o caso, e

demais cominações legais.

7.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de até 10% (dez por 

cento) sobre o valor do contrato.

7.3 - A multa a que se refere o item anterior poderá ser descontada do pagamento eventualmente devido 

pelo Tribunal de Justiça do Amazonas ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

7.4 - Serão aplicados subsidiariamente ao previsto no item 7.1, pela inexecução total ou parcial da Ata de 

Registro de Preços, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o equivalente a 10% 

(dez por cento) do valor da contratação;
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo

prazo de até dois anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade.

7.5 - A aplicação das sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item anterior e a prevista no item 7.1 

poderão ser aplicadas juntamente com a sanção prevista na alínea “b” do item anterior.

7.6 - O não comparecimento do licitante vencedor para assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar a 

Nota de Empenho, no prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida com a

proposta, ficando sujeito às sanções estabelecidas neste Edital.

7.7 - A aplicação das sanções previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Presidente do 

Tribunal de Justiça do Amazonas.

7.8 - As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente divulgadas no Diário da Justiça Eletrônico, no site do
Tribunal de Justiça do Amazonas e registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
(SICAF).

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 - Será incluído, nesta Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes que

aceitarem cotar o(s) bem(ns) com preços iguais aos do(s) licitante(s) vencedor(res) na sequência da

classificação do certame.

8.1.1 - A ordem de classificação dos licitantes registrados nesta Ata de Registro de Preços, na forma do

item anterior, deverá ser respeitada nas contratações. 

8.1.2 - O registro a que se refere o item 8.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de

impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos itens 6.4 e 6.5
deste instrumento.

8.1.3 - A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 8.1 será

efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto nº 7.892/13 e quando houver

necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos itens 6.4 e 6.5 desta

Ata de Registro de Preços.

8.2 - A critério do Tribunal de Justiça do Amazonas, a presente Ata de Registro poderá ser:

a) Revogada, a juízo do Tribunal de Justiça do Amazonas, se considerada inoportuna ou inconveniente ao

interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para

justificar tal conduta;

b) Anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e

devidamente fundamentado na defesa do interesse do serviço público e de acordo com a legislação vigente.

8.3 - Na contagem dos prazos deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia do vencimento,

considerando-se o expediente normal deste Órgão, de segunda a sexta-feira, das 08 às 14 horas, salvo

expressa disposição em contrário.

8.4 - É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com

empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,
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colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de

assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal de Justiça do Amazonas.

8.5 - Integram esta ARP, o edital do Pregão Eletrônico nº. 041/2019 - TJAM e seus anexos, e as proposta

da empresa: XXXXXXXXXXX, CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX vencedora do certame supramencionado.

8.6 - Os casos omissos serão dirimidos pelo(a) Pregoeiro(a), com observância da legislação vigente, em

especial da Lei nº. 10.520/02, do Decreto nº. 3.555/00, do Decreto nº. 5.450/05, do Decreto nº. 7.892/13, da

Lei Complementar nº. 123/06, do Decreto do Estado do Amazonas nº. 28.182/08, no que couber, e

subsidiariamente, das normas constantes na Lei nº. 8.666/93, com as devidas alterações.

8.7 - Fica eleito o foro da Comarca de Manaus, capital do Estado do Amazonas, para dirimir quaisquer

dúvidas decorrentes desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

________________________________________________
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

_______________________________________
Empresa Registrada
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) Nº. XXX/201X-TJAM
Vinculada ao Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 041/2019-TJAM

Consta abaixo o registro das empresas que aceitaram cotar preços iguais ao da empresa vencedora do
Pregão Eletrônico nº 041/2019-TJAM, na sequência da classificação do certame, consoante disposto no
Decreto nº 7.892/2013.

ITEM EMPRESA CNPJ ENDEREÇO
TELEFONE/
CONTATO
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PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº. 041/2019 – TJAM

ANEXO V – TERMO DE REFERÊNCIA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:

Formação de ata de registro de preços para implantação de 20 (vinte)  ambientes

seguros móveis  para  alocação  dos  equipamentos  atualmente  instalados  nos

centros de dados das comarcas do interior do Estado.

Os ambientes seguros móveis devem ser sensíveis ao calor, umidade ou variações

ambientais  bruscas  ou  extremas,  tais  como  incêndios,  inundações  e  fumaça,

sinistros  estes  que  possam  implicar  em  significativas  perdas  de  dados  e/ou

equipamentos,  provocando  impactos  negativos,  inesperada  descontinuidade  e

eventualmente perda de dados institucionais.

2. DA JUSTIFICATIVA:

Atualmente, as ferramentas de Tecnologia da Informação e Comunicação, tanto na

área de software como hardware se tornaram parte integrante de qualquer institui-

ção, independente do porte. A questão da segurança da informação, em especial,

tornou-se essencial e prioritária nestas instituições.

Sabidamente a informação tornou-se o bem maior e mais valioso das organizações,

sedimentando o caminho para investimentos voltados ao tema da segurança o qual

ganha cada vez mais protagonismo.

O Tribunal de Justiça do Amazonas possui hoje todo seu acervo processual trami-

tando em ambiente integralmente digital, seja no âmbito judicial ou ainda administra-

tivo. Ademais, dados da vida funcional dos servidores, orçamentários, financeiros,

estatísticos também fazem parte deste contexto.

Ademais, também podem ser elencados investimentos em maquinário, equipamen-

tos, software, consultoria, pessoal, treinamento, suporte, contratação de pessoal que

sustentam essa infraestrutura física e lógica, elementos estes integrantes da infraes-

trutura de TI desta organização.
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DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Toda essa gama de ativos tangíveis e intangíveis, é hospedada atualmente em cada

comarca do interior do Estado com servidores locais que albergam tanto as informa-

ções do sistema de gestão processual das comarcas (PROJUDI), bem como contro-

le de acesso à rede interna, interligação com a capital e saída para a internet.

Infelizmente estas valiosas informações encontram-se em salas sem qualquer tipo

de estrutura nas comarcas do interior, estando sujeitas aos mais diversos tipos de si-

nistro e eventuais perdas de dados decorrentes destes episódios fato este que gera

preocupação para esta Corte.

Some-se a isso a difícil logística para acesso às comarcas do interior tendo em vista

as dimensões do Estado do Amazonas, nas quais muitas vezes o acesso se dá ape-

nas por navegação fluvial e com tempos de deslocamento medidos em dias, quando

não há ocorrência ainda de intrafegabilidade em determinados períodos do ano em

virtude da seca dos rios.

Tais pontos apenas aumentam a complexidade de qualquer operação no interior do

Estado, bem como aumentam o tempo de resposta e, por conseguinte, de indisponi-

bilidade, no caso de algum sinistro ocorrido nestas comarcas o que representa im-

pacto direto no cumprimento de metas estabelecidas pelo Conselho Nacional  de

Justiça, dentre outros indicadores internos do TJAM.

Por questões orçamentárias, opta-se nesse momento por profissionalizar a infraes-

trutura apenas das comarcas de acordo com as obras e reformas a serem executa-

das no espectro de vigência da ata, por isso a formação do instrumento de registro

de preços ao invés da aquisição direta.

A opção por ambientes seguros móveis se justifica pelo fato dos fóruns do interior do

Estado estarem em boa parte localizados em prédios cedidos pelas prefeituras mu-

nicipais ou ainda instalados em imóveis alugados pelo Tribunal de Justiça tendo,

portanto, termo final sujeito à liberalidade do titular para renovação.
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Desta forma, albergado no Estudo Técnico Preliminar também desenvolvido pela Di-

visão de Tecnologia da Informação e Comunicação, identificou-se que o fator “mobili-

dade da solução” não pode ficar afastado da presente contratação, tendo em vista a

peculiaridade encontrada no interior do Estado quanto à titularidade dos imóveis que

hospedam os fóruns de justiça.

Compre destacar que esta iniciativa está alinhada com a Política Nacional de Aten-

ção Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição, consoante o artigo 2º, IV, da Re-

solução CNJ nº 194/2014 (infraestrutura e tecnologia: prover infraestrutura e tec-

nologia apropriadas ao funcionamento dos serviços judiciários), cujas finalida-

des estão integradas às diretrizes estratégicas e nacionais dispostas nas Resolu-

ções CNJ nº 198 e 211.

O Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas possui como atividade finalística a

prestação jurisdicional não dispondo, portanto, de capacidade técnica para fazer a

instalação de um ambiente seguro para hospedar os equipamentos supramenciona-

dos.

Desta forma, por constituir uma solução integrada composta de diversos sistemas

tecnológica e de alta complexidade, a demanda deve seguir rigorosos padrões e

normas técnicas e de qualidade, fatos estes que embasam a contratação de empre-

sas especializadas e certificadas que atuem no mercado de ambientes seguros.

Para ilustrar os malefícios que um sinistro de grande proporção pode causar na es-

trutura de uma organização do porte deste Tribunal, cabe a referência ao evento

ocorrido em 2008 no Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região (Amazonas/Rorai-

ma) ocasião em que um sinistro causado por um incêndio atingiu as instalações da

Secretaria de Tecnologia da Informação e uma parte da Secretaria de Coordenação

Administrativa.
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Além do dano causado pelo fogo na estrutura predial do referido órgão, o principal

prejuízo não se deu na parte física, mas sim na perda de informações processuais e

administrativas importantes ao funcionamento diário daquele Tribunal Regional. Con-

siderando ainda o tempo de indisponibilidade dos serviços prestados à sociedade e,

por conseguinte, o impacto à imagem da instituição soma-se aos prejuízos advindos

da perda de equipamentos e dados corporativos.

 

Percebe-se, portanto, que a preservação dos equipamentos e das informações ar-

mazenadas é estratégica. O presente termo visa iniciar um processo de formação de

ata de registro de preços que culmine na implantação de vinte ambientes seguros

aos equipamentos das maiores comarcas do interior do Estado, garantindo disponi-

bilidade e integridade mesmo em condições adversas a estas localidades.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

A contratação para a execução dos serviços deverá obedecer, no que couber, ao

disposto na Lei nº. 8.666/1993 e suas alterações, bem como nas seguintes normas:

a) Lei nº 10.520/2002;

b) Decreto nº 5.450/2005;

c) Lei nº 9.472/1997;

d) Decreto nº 7.174/2010;

e) Decreto Estadual n° 34.162/2013 e alterações;

f) Cartilha para Elaboração de Projeto Básico ou Termo de Referência, constam

te da Instrução Normativa nº. 03/2012/TJAM, publicada na Edição 991 do 

DJE de 14/05/2012.

4. DA CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO

Bens e serviços comuns, nos termos do artigo 1° da Lei nº 10.520/2002, combinada

com as demais normas que regem as licitações e contratações do Poder Público.

5. DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1. O objeto deste Termo de Referência será contratado mediante Sistema de Registro de

Preços, regulamentado pelo Decreto Estadual nº. 34.162/13.
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5.2. O critério de julgamento da formação do registro de preços será o de menor pre-

ço global.

6. DA FORMA DE FORNECIMENTO:

A aquisição dos materiais e serviços decorrentes do Registro de Preços serão rea-

lizadas de acordo com a necessidade e conveniência do Tribunal de Justiça do

Amazonas, mediante a emissão de requisição de fornecimento e da Nota de Em-

penho.

7. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

O valor estimado da contratação dos bens e serviços objeto deste Termo de Refe-

rência é de competência da Divisão de Infraestrutura e Logística (DVIL) deste Poder.

8. DA NECESSIDADE DE CONTRATO

Para a execução dos serviços objeto desse Termo de Referência faz-se necessário a

formalização do Contrato Administrativo, nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei

nº 8.666/1993.

9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

9.1. Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do fornecimento

dos bens e serviços objeto deste Termo de Referência, inclusive permitir o livre aces-

so do corpo técnico da CONTRATADA às dependências do local dos equipamentos,

para a execução das manutenções necessárias;

9.2. Prestar todas as informações necessárias à realização do objeto deste Termo de

Referência;

9.3. Atestar a execução do objeto por meio do Gestor de Contrato;

9.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o

Contrato;

9.5. Notificar a CONTRATADA, fixando prazo para corrigir defeitos ou irregularidades

verificadas na execução dos serviços objeto deste contrato;

9.6. Proibir que pessoas não autorizadas pela CONTRATADA ou pelo CONTRATAN-

TE, sob qualquer pretexto, efetuem intervenções técnicas nos equipamentos;
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9.7. Analisar e criticar os relatórios preenchidos pelos técnicos da CONTRATADA,

promovendo as ações corretivas que se fizerem necessárias;

9.8. Oferecer instalações seguras, assim como o seu acesso, para as atividades dos

funcionários da CONTRATADA, objetivando manter a integridade física dos mesmos;

9.9. Solicitar, a qualquer tempo, durante a vigência do contrato, relatórios técnicos,

caso entenda pela sua necessidade;

9.10. Acompanhar e fiscalizar a execução/instalação do objeto contratado.

9.11. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;

9.12. Comunicar à CONTRATADA, sempre por escrito, as solicitações e quaisquer

alterações ocorridas;

9.13. Notificar à CONTRATADA, por escrito, qualquer ocorrência considerada irregu-

lar, bem como quaisquer insatisfações ou imperfeições observadas no fornecimento

do material, fixando prazos para as devidas correções, aplicando, conforme o caso,

eventuais multas.

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

10.1. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da

contratação;

10.2. Providenciar as ferramentas e equipamentos para o bom andamento dos servi-

ços, não responsabilizando o CONTRATANTE pela guarda destes materiais;

10.3. Fornecer os equipamentos de proteção individual (EPI's) de uso obrigatório, in-

dicados pela legislação trabalhista para os seus empregados, assim como, os mes-

mos deverão estar devidamente identificados com uniforme personalizado e crachá

de identificação da empresa;

10.4.  Responsabilizar-se,  integralmente  e  exclusivamente,  pelas  obrigações  com

mão de obra, materiais, transporte, refeições, uniformes, ferramentas, equipamen-

tos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, cíveis e criminais, resul-

tantes da execução do Contrato, inclusive no tocante aos seus empregados, dirigen-

tes e prepostos;

10.5. Refazer, sem ônus para este Tribunal, os serviços prestados que estejam em

desacordo com o especificado no Contrato e neste Termo de Referência;
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
10.6. Fornecer, em qualquer época, os esclarecimentos e as informações técnicas

sobre os serviços executados quando solicitados pela Divisão de Engenharia;

10.7. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade pela execução dos serviços

e responderá por quaisquer danos causados às dependências e aos equipamentos

do Tribunal, quando evidenciada a culpa, por ação ou omissão de seus empregados

ou prestadores de serviços, e ainda por deficiência ou negligência na execução das

tarefas, bem como decorrentes da qualidade dos materiais empregados;

10.8. A CONTRATADA responderá por quaisquer acidentes que possam ser vítimas

seus empregados, quando em serviço nas dependências dos prédios do Tribunal;

10.9. A CONTRATADA será responsável pela guarda e vigilância dos materiais e

equipamentos que forem utilizar e que se encontrarem depositado nas dependên-

cias do Prédio do Tribunal de Justiça;

10.10. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade pela qualidade dos mate-

riais a serem empregados;

10.11. Os empregados da CONTRATADA ficarão sujeitos às normas disciplinares do

Tribunal de Justiça, porém sem qualquer vínculo empregatício, cabendo à CONTRA-

TADA todos os encargos e obrigações já mencionados;

10.12. A CONTRATADA deverá utilizar sempre pessoal técnico especializado, com

comprovada  competência  e  de  bom comportamento.  Estes  funcionários  deverão

obedecer às normas do contratante, podendo ser exigida pela Fiscalização, a substi-

tuição de qualquer funcionário cujo comportamento ou capacidade sejam julgados

impróprios ao desempenho dos serviços contratados;

10.13. A CONTRATADA deverá utilizar, na execução dos serviços, equipamentos,

ferramental e

Instrumental adequados, necessários à boa execução dos serviços sob sua respon-

sabilidade, os quais deverão oferecer o máximo de segurança no que se refere à

prevenção de acidentes e danos materiais que possam ser ocasionados à CONTRA-

TANTE;

10.14. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas diretas e indiretas (en-

cargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais) com o pessoal, que não te-

rão qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE, resultante do cumprimen-

to do contrato;
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
10.15. Todos os custos logísticos relativos ao transporte de peças, materiais, equipa-

mentos e pessoal para realização dos serviços é de responsabilidade da exclusiva

da CONTRATADA;

10.16. Não serão admitidos o emprego de materiais/peças de reposição recondicio-

nados e/ou reaproveitados de outros equipamentos, salvo com expresso consenti-

mento do CONTRATANTE;

10.17. A CONTRATADA será responsável pela qualidade dos serviços executados,

tendo a obrigação de recuperar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas

expensas, quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes de

sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, sem ônus

para o CONTRATANTE, inclusive com reposição de equipamentos e componentes;

10.18. A CONTRATADA deverá nomear um profissional como responsável técnico e

representante da CONTRATADA para ser o interlocutor junto à CONTRATANTE so-

bre o objeto deste contrato;

10.19. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições da habilitação e

qualificação exigidas na contratação;

10.20. A CONTRATADA deverá realizar os serviços nos prazos e condições estipula-

dos.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimen-

to dos objetos desta Licitação,  ficando sob a inteira responsabilidade do licitante

contratado o cumprimento de todas as condições contratuais, atendendo aos requisi-

tos técnicos e legais para esta finalidade.

12. DA GARANTIA OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA:

A garantia mínima do objeto contratado é de 3 (três) anos, contada a partir do rece-

bimento definitivo para equipamentos e de 12 (doze) meses para serviços de supor-

te, monitoramento e manutenção dos subsistemas.

13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
13.1. Considerando a natureza dos serviços e os resultados esperados, é necessá-

rio que as empresas licitantes demonstrem condições, de experiência comprovada

para a prestação do serviço, nos termos do art. 30, II, da Lei n° 8.666/93;

13.2. A licitante deverá comprovar por meio de, no mínimo, um atestado de capaci-

dade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, experiência na

execução dos serviços objetos deste termo de referência;

13.3. O Atestado de Capacidade Técnica apresentado deverá conter assinatura do

responsável pelo órgão emitente.

14. DO CATÁLOGO/AMOSTRA

Deverá ser apresentado catálogo de toda a solução fornecida, incluindo os subsiste-

mas de alarme, segurança, monitoramento, controle de acesso, nobreak, detecção e

combate a incêndio, podendo ser apresentado em forma eletrônica, seja em PDF ou

em endereço do fabricante.

15. DA VISTORIA TÉCNICA

15.1. A empresa poderá examinar as interferências existentes nas áreas onde serão

realizados os serviços, através de visita ao local, conferindo os serviços para compor

o seu preço, analisando todas as dificuldades, para a execução dos mesmos, objeto

do presente termo;

15.2. A realização da vistoria prévia no local será realizada, de preferência, através

de seu representante técnico devidamente habilitado. Caso a empresa opte pela re-

alização da vistoria, esta será acompanhada por representante do TJAM, designado

para esse fim, que atestará declaração comprobatória da vistoria efetuada, em docu-

mento previamente elaborado pela empresa;

15.3. A vistoria técnica deverá ser agendada previamente com a Divisão de Tecnolo-

gia da Informação e Comunicação do Tribunal de Justiça do Amazonas, nos horários

de 9h às 14h, através do telefone (092) 2129-6832/6767;

15.4. Caso a empresa opte por não realizar a vistoria, deverá apresentar declaração

própria, de que conhece as condições locais para a execução do objeto, em confor-

midade com o artigo 18 da Resolução nº. 114, de 20/04/10 do Conselho Nacional de

Justiça (CNJ).

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
sa

ad
.tj

am
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 T
J/

A
M

 2
01

9/
01

17
59

 e
 o

 c
ód

ig
o 

X
23

E
90

C
V

.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
IE

L 
N

A
N

T
E

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 J
U

N
IO

R
 e

 T
H

IA
G

O
 F

A
C

U
N

D
O

 D
E

 M
A

G
A

LH
A

E
S

 F
R

A
N

C
O

 .
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

de
st

a 
có

pi
a 

im
pr

es
sa

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

sa
ad

.tj
am

.ju
s.

br
/a

te
nd

im
en

to
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 T

J/
A

M
 2

01
9/

01
17

59
 e

 o
 c

ód
ig

o 
T

2N
8Y

1V
3.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 Y

ed
o 

S
im

oe
s 

de
 O

liv
ei

ra
 .



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

16. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

Os itens solicitados serão recebidos pela Divisão de Tecnologia da Informação e Co-

municação do TJAM.

17. DO PAGAMENTO:

O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, quando da solicitação de

disponibilização dos itens, mediante Ordem Bancária Eletrônica, e ocorrerá em 30

(trinta) dias, a contar da apresentação da nota fiscal/fatura pelo contratado, que de-

verá ser submetida ao atesto pelo setor competente pela fiscalização do contrato.

18. ESPECIFICAÇÃO E CARACTERÍSTICAS DO OBJETO:

18.1. Geral

18.1.1.  Realizar  a  instalação  de  20  (vinte)  ambientes  seguros  móveis para

armazenamento dos ativos de infraestrutura da Divisão de Tecnologia da Informação

e  Comunicação  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amazonas  existentes  nas

comarcas do interior.

18.1.2. A instalação nas vinte comarcas deverá compreender:

18.1.2.1. Adaptação do ambiente;

18.1.2.2. Instalação física;

18.1.2.3. Remanejamento de equipamentos ativos atualmente em uso;

18.1.2.4. Remanejamento dos circuitos de comunicação (backbones, dados

e elétricos) em uso;

18.1.2.5. Configuração;

18.1.2.6. Integração;

18.1.2.7. Treinamento;

18.1.2.8. Operação inicial;

18.1.2.9. Suporte técnico de 3 (três) anos, contada a partir do recebimento

definitivo para equipamentos e de 12 (doze) meses para serviços de suporte,

monitoramento e manutenção dos subsistemas.

18.1.2.10. Entrega em até 120 (cento e vinte) dias.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

18.1.3. A solução é formada pelos seguintes itens:

ITEM CÓDIGO
LICITAÇÃO/

SIASG/

CATMAT

DESCRIÇÃO UN QUANT.

Mínima

por

Contra-
tação

QUANT.
TOTAL

01 011339 Ambiente Seguro de alta
disponibilidade, conforme

especificações constantes no
subitem 18.3.

UN 1 20

18.2. Itens específicos do projeto

a) Construir os ambientes seguros para proteção física, certificada contra incêndio e

arrombamento, estanque contra gases e água e com barreira contra difusão de umi-

dade e atenuação campos magnéticos;

b) Prover piso técnico elevado com painéis removíveis, apoiados sobre bases ajus-

táveis;

c) Instalar sistema eficiente e flexível de climatização composto por módulos de alto

desempenho e alto fator de calor sensível. Aspiração e filtragem no lado superior, e

elevado fluxo de insuflamento direto no entre-piso. Controles incorporados devem

manter módulos em reserva automática;

d) Instalar sistema de energia com distribuição dual com quadros microprocessados

e com disjuntores parciais tipo plug-in, tomadas sob medida e cabos identificados e

acomodados em leitos aramados. Sistema interconectado ao Barramento de Grupo

Geradores e Nobreaks cedidos pela solução de ambiente seguro;

e) Implantar sistema de detecção e combate precoce de incêndio que possua moni-

toração ativa dos aerossóis presentes no ar e interligado com o controle de incêndio.

Detectores de alta sensibilidade (laser) e análise estatística por software;

f) Sistema de supressão de combustão por inundação ou difusão completa dos am-

bientes, sobre e sob o piso com Agente líquido ou gás FM-200;
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
g) Operar de forma automática através de Central de Incêndio e detectores óticos in-

tegrados ao sistema de monitoramento à laser;

h) Implementar controle de acesso e CFTV IP - Controle de acesso com leitoras bio-

métricas digital. Sistema de CFTV IP com gravação digital;

i) Implantar e organizar cabos de dados e lógica para cada ambiente seguro, deven-

do os cabos serem lançados, conectorizados, identificados e acomodados em leitos

aramados;

j) Implementar a supervisão dos sistemas do ambiente e transmissão dos alarmes

via rede TCP / IP;

k) Proporcionar instrução e treinamento dos usuários conforme exigido para cada

sistema, bem como garantia dos elementos básicos durante os anos estipulados em

contrato.

l) Cada ambiente seguro deve ser capaz de armazenar 1 (um) rack de equipamentos

de 44u, com margem para manobra e manutenção em tanto na parte traseira quanto

frontal dos equipamentos;

m) Cada ambiente seguro deve possuir,  para atendimento mínimo dos requisitos

elencados no item anterior, bem como dos subsistemas dispostos no presente termo

uma área mínima total de 4 (quatro) metros quadrados;

n) A estrutura de cada ambiente seguro deverá ser seguir as recomendações das

normas ISO 9001, NBR ISO 20000, NBR 11515, NFPA 75, NBR ISO IEC 27002,

NBR ISO IEC 27031 NBR 14565, NBR 15247, NBR 60529, NBR 16401, NBR 5410

em todos os subsistemas.

o) A estrutura deverá atender aos requisitos de sustentabilidade, nos termos do De-

creto Federal n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000, que

vedam a oferta de produto ou equipamento que contenha ou faça uso de qualquer

das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio (SDO) abrangidas pelo Proto-

colo de Montreal.

18.3. Especificações Técnicas

Item Descrição Ambiente seguro

01 Comprimento 3.100 mm

02 Largura 3.100 mm
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Item Descrição Ambiente seguro

03 Altura 2.600 mm

04 Volume 8 m3

05 Empilhável Sim

06 Peso operacional com baterias 3.300 kg

07 Peso operacional sem baterias 1.800 kg

08 Carga adicional permitida  300 kg

09 Porta Externa Frontal: Largura 1.800 mm

Altura 1.800 mm

10 Porta Interna Frontal Profundidade montada 5 cm

Mão da maçaneta Esquerda

Isolamento Térmico Sim

Tamanho 65 x 170 cm

Abertura Mão esquerda

Abertura/deslizamento Mão esquerda/para fora

Espessura 4,2 cm

12 Iluminação Interna (LED 12W, 30x30) 3

13 Cabos de energia PP 3x10 (mm)

14 Entrada  principal  de
energia

Capacidade 100 A

Potência do inversor 5 kVA

15 Quantidade do transformador 1

16 Subsistema  de  absorção  de  impacto  (Coxins
Rack Data Center base inferior)

4

17 Base Coxins Rack Data Center, base superior 4

18 Base Coxins banco de baterias, base superior 4

19 Base Coxins banco de baterias, base inferior 4

20 Tanque com agente de supressão a incêndios 1

18.3.1. PORTAS

As portas de acesso ao interior das cabines deverão ser do tipo padrão, fixadas aos

batentes através de dobradiças que permitam abertura normal para fora, com ângulo

de até 270° e, quando fechada, possibilitem adequada pressão sobre as guarnições

de borracha.
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18.3.1.1. PORTA EXTERNA FRONTAL E TRASEIRA

O ponto de travamento onde normalmente são colocados cadeados para segurança

contra abertura não autorizada deverá ser protegido com uma tampa de aço com

fechamento pela parte superior; ao ser fechada, uma fechadura eletromagnética tipo

fail secure (tipo de fechadura que, em caso de perda de energia, mantém a porta

fechada) gerenciada pelo Controlador de Acesso. O Controlador de Acesso deverá

ficar embutido por trás da porta externa frontal, com acesso deslizante do painel.

Quando o usuário solicitar o acesso, ele deve levantar a tampa e se identificar com

sua biometria, e ao se identificar a trava eletromagnética se desliga e permite que a

tampa seja levantada, e a trava liberada para abrir a porta.

18.3.1.2. PORTA INTERNA

A porta interna deve possuir uma fechadura eletromagnética aberta internamente por

uma barra  anti-pânico  e pelo  lado de fora  por  um leitor  biométrico  que libera  a

fechadura elétrica. No caso da perda de energia a abertura da porta deve ser feita

por uma chave de emergência.

A porta utilizada deve ser térmica, industrial de ferro e instalada junto com o batente

na entrada do Centro de Dados. Do lado externo, deve possuir um puxador, e a

abertura realizada através da liberação de acesso feita por um leitor biométrico ou

por uma chave de emergência.

18.3.1.3. SUBSISTEMA DE ABSORÇÃO DE IMPACTO

Os Centros de Dados possuem elementos pesados e/ou delicados, como os bancos

de  baterias  e  rack’s  com  servidores.  Para  permitir  o  transporte  seguro  desse

equipamento,  os  equipamentos  deverão  garantir  uma  fixação  resistente  dos

sistemas sensíveis e ao mesmo tempo, absorver vibrações e choques devido ao

transporte.

A estrutura de fixação dos bancos de baterias e racks deve possuir 8 (oito) coxins de

absorção de impacto e vibrações entre a base de suporte tanto inferior (4x piso)

como  superior  (4x  teto),  garantindo  estabilidade  e  proteção  contra  impactos  ao

mesmo tempo.
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18.3.1.4. ILUMINAÇÃO

A iluminação interna será composta por luminárias de tecnologia LED, 12W, com

tamanho mínimo de 30X30 (cm) e temperatura de 5000-6000 Kelvins. As luminárias

deverão ser controladas por um interruptor localizado na entrada dos Centros de

Dados, acessíveis com a abertura da porta interna e controladas remotamente pelo

sistema de controle remoto.

18.3.1.5. IÇAMENTO

Cada Centro de Dados deverá ter 4 pontos de içamento para cintas e/ou ganchos, a

fim de permitir transporte fácil e seguro por guindaste, munck ou helicóptero.

18.3.1.6. COBERTURA

Cada Centro de Dados deverá ter uma cobertura com manta de isolamento térmico,

resistente  à  radiação  ultravioleta  (UV),  incêndios,  altas  temperaturas,  umidade,

penetração de raízes e demais intempéries.

18.3.1.7. ESTRUTURA INTERNA

a) Isolamento Térmico

O  sistema  de  isolamento  térmico  deve  ser  composto  de  painéis  de  isolamento

estrutural de Poliuretano ou Poliisocianurato com densidade média entre 38 a 42 kg/

m³, revestidos de placas de aço que garantam resistência mecânica vertical, além de

durabilidade. O isolamento deverá ter condutibilidade térmica de 0,017 Kcal/h.m.°C -

ASTM C 518 e Resistência ao Fogo-PUR e PIR:  Classe R1 ABNT MB 1562.  O

isolamento deve ser instalado em todas as paredes internas, no piso e no teto do

ambiente seguro.
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b) Esqueleto interno

O esqueleto interno deverá ser montado dentro da área de isolamento térmico. Essa

estrutura deverá ser de aço e projetada na forma rígida que permita o transporte

seguro do Centro de Dados com todos os sistemas e equipamentos no rack pré-

montados, configurados, testados e totalmente operacionais.

c) Piso

O piso deverá ser do tipo elevado (mínimo de 50 mm) e possuir múltiplas camadas

visando a proteção dos equipamentos e facilitando a passagem e manutenção de

cabos de energia e dados. A montagem deverá ser conforme descrita a seguir:

1. Colocação de uma camada inferior de isolamento térmico;

2. Colocação de uma camada superior de chapa lavrada xadrez anti-derrapante

de alumínio com 0,7 mm, no mínimo.

18.3.1.8. SISTEMA DE ENERGIA

a) Entrada principal de energia

O elemento mais sensível em todo o sistema é a energia. O Centro de Dados deve

ser construído para operar em regiões afastadas, inóspitas e com recursos limitados

e de baixa confiabilidade. Nestes locais,  é comum que a alimentação seja muito

precária  e  que  ocorram  longos  períodos  sem  energia.  Todo  o  sistema  de

gerenciamento  de  energia  deve  ser  projetado  para  maximizar  o  uso  da  energia

armazenada.

A entrada principal de energia deve ser colocada em um compartimento ao lado da

porta de acesso interno, embaixo do ar-condicionado frontal. Neste local deve ser

colocada  a  Chave  Seccionadora  Principal,  onde  os  cabos  de  energia  da

concessionária devem ser conectados. Para esta finalidade, próximo da Chave, no

piso (fora da área climatizada) deve haver 2 dutos de 2 polegadas para acesso aos

cabos de energia e aterramento. A chave seccionadora deve possuir as seguintes

especificações:
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1. Cabos  de  energia  com  metragem  suficiente  para  alimentação  elétrica  do

Centro  de  Dados.  Chave  seccionadora  Porta-Fusíveis  Horizontal,

120/240VAC. 

2. Capacidade: (conforme quadro resumo das especificações gerais)

3. Número de Pólos: 3 (três);

4. Quantidade de cabos: 4 (quatro);

5. Voltagem (V) : 120/240;

6. Tipo de Desconexão: Fusível tipo cartucho;

7. Tipo de Gabinete: Uso interno/externo;

8. Tipo de Arme/Desarme: Polo triplo, curso simples;

9. Neutro: Neutro sólido;

10.Dimensões máximas (cm): 65x45x32 (Altura x Largura x Profundidade).

A entrada de energia deve ser flexível, de mono a trifásica, para que exista a opção

de trabalhar com qualquer rede disponível no local remoto onde o Data Center será

colocado. A partir deste momento, toda a energia utilizada deve passar pelo sistema

do Data Center, sendo monitorada constantemente.

Ao  menor  caso  de  instabilidade  ou  falha  na  alimentação,  o  sistema  passa

imediatamente para o sistema de baterias, e dependendo da gravidade da falta (uma

falta momentânea até uma quebra de parte da rede local de energia) a Central de

Comando poderá, através do software de controle da interface, realizar os ajustes na

rede elétrica interna para prolongar ao máximo sua autonomia.

Para esta finalidade, deve ser utilizado um transformador de isolamento,  com as

seguintes configurações e especificações mecânicas:

Voltagem Primária (V): 240 x 480

Voltagem Secundária (V): 120/240

Potência do 

Transformador:

conforme quadro resumo das especificações gerais

Frequência: 60 Hz

Número de Fases: Única

Voltagens: Entrada Saída

240 120

240 240
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480 240

480 120

Configuração primária: Duas bobinas

Configuração secundária: Duas bobinas

Reverso conectável: Sim

Material de bobina: Alumínio

Especificações Mecânicas:

Elevação de Temperatura (graus 

Celsius):

115

Sistema de Isolamento (graus Celsius): 180

Classificação do gabinete: NEMA 3R

Material do gabinete: Aço

Estilo de construção: Núcleo e bobina encapsulados

Resfriamento Ar/Seco (Bandeja com ventoinhas)

 

b) Subsistema de aterramento

Os Centros de Dados deverão ser fornecidos com os seguintes componentes do

sistema de aterramento:

1. Barra de Aterramento Interna: Confeccionada em perfil retangular de cobre

eletrolítico, tratada com estanho em toda extensão. A barra deverá ser ligada

em um único ponto à rede de terra externa.

2. Barra de Aterramento Externa: Construtivamente idêntica à interna, deverá

ser  instalada  no  lado  externo  de  cada  Centro  de  Dados,  sob  a  placa  de

entrada dos cabos, centralizada em relação a esta, e a uma distância de 150

mm abaixo de sua borda inferior.  A barra  deverá ser  aterrada a placa de

passagem dos cabos.

Na instalação dos componentes do aterramento devem ser observados os seguintes

pontos principais:

1. Devem  ser  evitadas  curvaturas  acentuadas  nos  cabos  (cotovelos),

observando-se o raio mínimo de 200 mm.
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2. Aterrar  todas  as  estruturas  metálicas  existentes.  Especial  atenção  ao

aterramento das esteiras, que deverá ser feito por um único ponto de forma a

se evitar caminhos secundários para eventuais correntes circulantes.

3. Deverá ser instalada pelo menos uma barra interna e uma barra externa.  A

barra interna deverá possuir dimensões mínimas de pelo menos 6x23 (cm) e

ser instalada na caixa de energia, próximo à Chave Seccionadora Principal.

Quantidade: 2 placas de aterramento, uma interna e outra externa.

18.3.1.9. CONEXÕES EXTERNAS DE REDE

As conexões externas de rede devem ser colocadas em um compartimento externo.

Neste local, deve ser colocado um gabinete tipo externo com tamanho mínimo de 60

cm de largura, 30 cm de altura e 15 cm de profundidade, onde os cabos de rede

externa devem ser conectados.  Para esta finalidade,  no piso de cada Centro de

Dados (fora da área climatizada) deve haver um duto de uma polegada para acesso

aos cabos de Rede.

18.3.1.10. SISTEMA DE SEGURANÇA

a) Gravador de Vídeo Digital

a.1) Principais recursos:

a.1.1) Faixa dupla em H.264 e MJPEG;

a.1.2)  Até 120 fps resolução full D1;

a.1.3)  4 canais de áudio de entrada, e 1 canal de saída;

a.1.4)  Tamanho compacto;

a.1.5)  Alarme contra adulteração;

a.1.6)  Armazenamento de gravação em USB;

a.1.7) Deve suportar as marcas mais comuns de protocolos de câmeras 

dome;

a.1.8) Padrão Video: NTSC, PAL;

a.1.9) Entrada de Video 4 canais;

    a.1.10) Compressão H.264, MJPEG;

           a.1.11) Taxa de quadros;

a.1.12) NTSC: 30 fps por canal; 60 fps, resolução de 704x480;
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a.1.13)  PAL: 25 fps por canal; 50 fps, resolução de 704x576;

a.1.14) Resolução: Full D1, Half D1, CIF, QCIF;

a.1.15) Video Streaming: Taxa de quadros e banda larga configurável, bitrate

constante e variável Ajuste de vídeo: Brilho, Contraste, Saturação, Qualidade

e Tamanho, Bitrate.

a.2) ÁUDIO:

a.2.1) 4 canais de entrada, 1 de saída;

a.2.2) Compressão G.723.

a.3) GERENCIAMENTO:

a.3.1) Programação, Horário, Entrada de sensores, Detecção Alerta de 

movimento;

a.3.2) Vídeo armazenado (formato MPEG4/AVI);

a.3.3) E-mail com imagens capturadas Imagens capturadas upload sobre 

FTP;

a.3.4) Relé de saída para controlar dispositivos externos;

a.3.5) Atualização remota através do HTTP;

a.3.6) Armazenamento geral em local externo (Possui 2 portas USB);

a.3.7) Filtragem de endereço de IP.

a.4) REDE:

     a.4.1) Interface: 10/100 Base-T Ethernet, 802.11b/g, 802.11n Wireless LAN 

(opcional)

     a.4.2) Protocolos: HTTP, HTTPS, TCP, UDP, SMTP, FTP, DHCP, NTP, UpnP, 

DynDNS, 3GPP/ISMA, Multicast, RTSP, QoS (DSCP), SNMP.

a.5) CONEXÕES:

Entrada de vídeo: BNC 4 portas

Entrada de áudio: RCA 4 portas

Saida de audio: RCA 1 porta

Conector RJ-45: 4 entradas digitais, 4 saídas de rele, 
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RS±485

Ethernet: 1 Porta RJ-45, 10/100 Mbps

USB 2.0: 2 Portas

Energia: 12V, 5A

a.6) ALARME:

Sensor de entrada: 4 entradas

Saída de alarmes: 4 saídas

a.7) AMBIENTE:

Temperatura operacional: Até 55 °C

Umidade: Até 85% RH (não condensado)

Quantidade instalada: 1 (uma) unidade, instalada no rack principal

18.3.1.11. CÂMERAS DE MONITORAMENTO E FONTE:

Câmeras de Vídeo

Resolução de Vídeo: Elementos ( H*V ) NTSC: 976×494, PAL: 976×582

Resolução Horizontal: 700 linhas de TV

Lentes: 2.8 - 12 mm

Relação Sinal/Ruído: Superior a 48dB

Iluminação Mínima: 0 Lux (com LED IR ligado)

Sistema de Sincronização: Interno, sincronização negativa

Obturador Eletrônico Automático: NTSC: 1/60s ~ 1/100,000s, PAL:1 /50s ~ 
1/100,000s

Característica de Gama: 0,45

Saída de Vídeo: 1Vpp,75 Ω

Controle de Ganho: Automático

Alimentação: 12VDC ou AC 24V/ (+/-10%)/ 300mA

Temperatura de Operação: Até 45º C

Alcance de Projeção: 5 metros

Quantidade: 2 câmeras instaladas - 01 câmera direcionada para a 
porta interna, pelo lado de dentro do Centro de Dados, e 
01 câmera monitorando o banco de baterias

Fonte de Alimentação para Câmera

Saída 24VAC, 3.5 ampéres

Quatro (4) saídas protegidas por fusíveis de saída 3.5 ampéres, 115VAC 
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50/60Hz.

9 ampéres entrada fusível interno: 3.5 ampéres

Proteção de Surto

LED indicador energia AC

Fusível de energia com reset manual.

18.3.1.12. SUBSISTEMA DE CONTROLE DE ACESSO

O sistema de controle de acesso gerencia o acesso ao Centro de Dados, registrando

o acesso de pessoas autorizadas e todos os eventos relacionados. Seus principais

recursos devem ser:

1. Identificação da digital rápida e precisa;

2. Identificação de 1:2000 impressões em 1 segundo;

3. Instalação e conectividade;

4. Interface Ethernet para comunicação TCP/IP;

5. Saída Wiegand configurável até 64 bits;

6. Relê interno para interface direta com travas;

7. Leitor de Cartão de Proximidade embutido para diferentes modos de 

autenticação (digital e/ou cartão);

8. Software para PC amigável para controle e configuração remotos;

9. Gerenciamento opcional individual utilizando cartões de programação;

10.Opção de proteção contra violação da unidade;

a.1) Especificações:

CPU 400MHz DSP

Memória 4MB flash + 8MB RAM

Sensor de Digitais Sensor ótico de 500 dpi

Velocidade 2000 para 1 em 1 segundo

Capacidade de Digitais Armazena até 5.000 digitais

Capacidade de Eventos Até 50.000 eventos

Cartão de Proximidade Cartões Mifare

Modos de Operação Digital, Cartão, Digital+Cartão

Interface de Rede TCP/IP

Saída Wiegand Configurável até 64 bits

E/S TTL 2 entradas para botão de saída e sensor de porta
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Rele Interno Trincos, travas eletromagnéticas, travas elétricas, etc.

Sons e interface LED colorido e campainha

Tensão de Alimentação 12VDC

Quantidade 1 (uma) unidade instalada do lado de fora da porta

a.2) Fechadura elétrica:

a.2.1) Fail Secure (aberta quando energizada, travada quando desligada);

a.2.2) Força da Trava aproximada: 680 KGS;

a.2.3) Corrente de Entrada aproximada: 900mA / 12V;

a.2.4) Corrente de Stand-By aproximada: 300mA / 12V;

a.2.5) Supressor de Picos de Voltagem embutido;

a.2.6) Tempo de Retardo (0, 2,5 ou 5 segundos);

a.2.7)  Aço Inox;

a.3) Fechadura eletromagnética:

a.3.1) Tipo de montagem: em superfície, porta simples;

a.3.2) Força da Trava: 180 KGS;

a.3.3) Corrente dupla de entrada: 370mA/12V;

a.3.4) Resistente a Intempéries: Sim;

a.3.5) Quantidade:1 (uma) unidade, instalada na porta interna.

18.3.1.13. SISTEMA DE ALARME

a.1) Painel Principal:

a.1.1) Programação remota via Ethernet ou GPRS;

a.1.2)  Aceita IP fixo ou dinâmico;

a.1.3)  Opção para módulo GPRS com 2 sim cards;

a.1.4)  Conexão para teclado LCD;

a.1.4)  100 usuários;

a.1.5)  Programação de até 3 senhas temporárias;

a.1.6)  2 partições reais;

a.1.7)  Até 20 zonas monitoradas;

a.1.8)  1 saída programável com relé;

a.1.9)  Capacidade de expansão para mais 4 saídas programáveis;
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
a.1.10)  Autoalarme por não movimento;

a.1.11)  Função chime para todas as zonas;

a.1.12)  Monitora saída auxiliar, sirene, bateria, teclados;

a.1.13)  Fonte Full Range (90~265 Vac);

a.1.14)  Quantidade: um painel por Data Center, instalado no Rack Principal.

a.2) Teclado:

a.2.1)  Display LCD de 16 x 2 (16 colunas por 2 linhas) com back light;

a.2.2)  Informações em português;

a.2.3)  Deve permitir personalizar o nome das zonas;

a.2.4)  Teclado endereçável;

a.2.5)  Visualização de problemas;

a.2.6) Teclas luminosas;

a.2.7) Compatível com o sistema de alarme;

a.2.8) Quantidade: um teclado, instalado ao lado do painel de alarme.

a.3) Sensores de presença passivo:

a.3.1) Sensor de Presença Passivo Sensor PIR dual;

a.3.2) Contador de pulso;

a.3.3) 3 Níveis de sensibilidade;

a.3.4) Compensação de temperatura;

a.3.5)  Detecção de sinal microcontrolado;

a.3.6)  Cobertura de 12m e ângulo de 90º;

a.3.7)  Quantidade: 2 sensores, um apontado para a porta frontal e outro para

porta traseira.

a.4) Sensores de abertura: 01 (uma) unidade, na abertura do painel de alarme, de

Sensor  magnético  com  fio  para  uso  em  centrais  de  alarme  parta  detecção  de

abertura não autorizada.

a.5) Subsistemas de GPS:

a.5.1)  Receptor GPS de 12 canais;
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
a.5.2)  Modem GSM / GPRS;

a.5.3)  Antena ativa com base magnética;

a.5.4)  Entrada e saída para conexão de até 2 sensores / 01 atuadores;

a.5.5)  01 porta serial, para configuração e comunicação com periféricos;

a.5.6)  Protocolo Host: PPP, AT, UDP, TCP/IP;

a.5.7)  Capacidade de configuração remota através de SMS: Controle de E/S,

atualização de Status, Intervalo de TX do GPS, TX de evento, relatórios de

distância, relatórios de velocidade, Alarme, Geo-Fencing;

a.5.8)  Alimentação: 12 a 30 VDC;

a.5.9) Temperatura de funcionamento: 0 a 70 Graus Celsius;

a.5.10) Umidade: até 95%.

18.3.1.14. SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIOS

Além de contar com sistemas de segurança e controle climático, o Centro de Dados

também precisa  de  um sistema  detector  de  incêndios  remoto,  que  permita  seu

monitoramento  e  também  possa  acionar  sistemas  para  combater  eventuais

problemas que possam ocorrer, protegendo os sistemas instalados.

O Painel de Controle monitora a situação dentro do Centro de Dados, e em caso de

princípio  de incêndio,  aciona os atuadores e dispara o conteúdo do tanque com

agente  de  supressão  a  incêndios  abafando  qualquer  ameaça  instantaneamente.

Além disso, o sistema conta com uma botoeira de acionamento manual, que permite

disparar o agente de supressão independente do painel de controle.

O Sistema de Combate a Incêndios deve ser composto das seguintes partes:

1. Painel de Controle, que monitora o ambiente através de sensores de fumaça;

Tanque com agente de supressão a incêndios;

2. Botoeira de acionamento manual do sistema contra incêndios;

3. Detectores de fumaça conectados ao Painel de Controle;

4. Difusor com atuador elétrico, para disparo instantâneo do sistema quando um

princípio de incêndio for detectado.

a.1) Painel de Controle:

a.1.1) Mais de 50 pontos analógicos/ endereçáveis em qualquer combinação;
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
a.1.2)  Alertas de desvio de detectores de fumaça e de manutenção;

a.1.3)  Fonte de Alimentação de 5A;

a.1.4) Pelo menos 2 Circuitos de Entrada/Saída para flexibilidade do sistema

com alimentação de até 1 A, para liberação manual e cancelamentos;

a.1.5) Relês dedicados para alarme, supervisão e falhas;

a.1.6) Memória para armazenar histórico com até 1000 eventos;

a.1.7)  Gabinete  deve armazenar até 2  baterias  de pelo  menos 7Ah como

reserva;

a.1.8) Tela de LCD para com teclado para programação;

a.1.9) Porta Ethernet para programação e conectividade de rede;

a.1.10) Envio de e-mail com status do sistema, relatórios e informações de

eventos;

a.1.11) 01 (um) Painel instalado em frente ao banco de baterias.

a.2) Tanque com agente de supressão a incêndios:

a.2.1)  Diâmetro máximo do tanque de 20 cm;

a.2.2)  Altura máxima do tanque de 40 cm;

a.2.3)  Capacidade máxima de até 8 kg

a.2.4)  Pressão de Operação entre 150psi e 190psi;

a.2.5)  Propelente: Nitrogênio

a.2.6)  Ativação padrão do sistema: entre 60 e 70 graus Celsius;

a.2.7)  Volume total de cobertura, pelo menos 400 pés cúbicos;

a.2.8)  Tanque, instalado em ponto mais elevado possível.

a.3) Botoeira de acionamento manual:

a.3.1)  Tampa metálica para levantamento e acionamento da botoeira

a.3.2)  Terminais de contato

a.3.3)  Chave de ativação com suporte até 10 A

a.3.4)  Montagem sobre caixa padrão

a.3.5)  Tipo de contato: simples

a.3.6)  Efeito: liberação de agente contra incêndio

a.3.7)  01 (uma) Botoeira, instalada na entrada do Data Center.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

a.4) Detector de fumaça:

a.4.1)  Condição Monitorada: Fumaça/Fogo

a.4.2)  Quantidade de Sensores: 1

a.4.3)  Reconhecimento em tempo real: Fumaça/Fogo

a.4.4)  Tipo de Cabo: Cabo 2 vias para sensor

a.4.5)  Comprimento Máximo do Cabo: até 300 metros

a.4.6)   2  (duas)  unidades,  uma instalada  em frente  ao rack  principal  e  a

segunda instalada em frente ao banco de baterias.

18.3.1.15. SISTEMA DE MONITORAMENTO E CONTROLE REMOTOS

O controlador principal é o sistema que gerencia todas as conexões, sensores e

relês para os sistemas de controle  ambiental,  energia,  climatização sensores de

alertas de segurança, etc.

Uma das principais ferramentas de todo o sistema é a Interface de acesso remoto.

Este equipamento interliga a central de monitoramento (NOC) e todos os sistemas

dentro  do  Centro  de  Dados,  informando  à  central  sobre  as  condições  dos

equipamentos e permitindo o controle e acionamento de dispositivos, mudanças de

configurações, face a diferentes situações (regulagem do consumo de energia, em

função de perda de AC de longa duração, e outras).

O controlador principal deve possuir:

1. 2  Portas  de  Rede  Ethernet  RJ-45  10/100  Mbps  (uma  para  "Função  de
Monitoramento" e uma para "Função de Controle";

2. Conexão para interligação/monitoramento de energia elétrica fornecida pela

concessionária;

3. Conexões para interligação/monitoramento/controle dos sistemas de energia

interna;

4. Conexões  para  interligação/monitoramento/controle  dos  sistemas  de

climatização;

5. Conexões para monitoramento ambiental;

6. Conexões  para  interligação/monitoramento/controle  dos  sistemas  de

segurança;
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
7. Conexões para interligação/monitoramento/controle do sistema de combate a

incêndios;

8. Conexões para monitoramento/controle (reset) dos equipamentos no rack;

9. Software de Monitoramento e Controle Remoto.

Cada  Centro  de  Dados  deverá  ter  uma  licença  de  software  que  permita  o

monitoramento e controle do mesmo através de uma estação de comando e controle

localizada  na  central  de  TI  da  empresa  contratada.  A comunicação  deverá  ser

realizada através da internet ou intranet utilizando criptografia com algoritmo AES de

256 bits. Por motivos de segurança cada Centro de Dados deverá ter também uma

chave  manual  que  permita  o  isolamento  físico  da  função  de  controle  remoto  e

previna fisicamente a possibilidade de controlar a unidade remotamente. A chave

manual no Centro de Dados deverá ter dois posicionamentos - "Monitoramento e

Controle" e "Somente Monitoramento".

O software central de TI da contratada deverá permitir o controle com facilidade de

uma frota  de  Centro  de  Dados  e  mostrar  todas  as  informações da  interface  do

usuário único divididas em algumas subcategorias:

1. Monitoramento de energia elétrica fornecida pela concessionária:

1.1. Exibe a carga de entrada da rede externa (tensão e amperagem) em

cada uma das fases;

1.2. Exibe Fator de Potência em cada uma das fases;

1.3. Exibe a frequência da corrente atual (Hz);

1.4. Exibe em kWh o consumo atual, o consumo do mês anterior, e o Fator

de Potência Médio;

a.1) Sistemas de energia (interno):

a.1.1)  Exibe a carga recebida da rede externa;

a.1.2)  Exibe a tensão e amperagem das baterias, a temperatura e a carga

atual do conjunto;

a.1.3)  Exibe o tempo de operação, quanto tempo atrás foi  feita a última

carga,  carga  acumulada  (em  Amperes  e  kWh),  carga  líquida  de  entrada  (em

Amperes e kWh), carga líquida de saída (kwh) e o percentual mínimo de carga;
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
a.1.4)  Exibe o consumo de energia pelos sistemas e pelo(s) usuário(s) em

porcentagem, e individualmente, por sistema e por cada rack (em sistemas com

mais racks);

a.1.5)  Exibe o status do aterramento geral dos sistemas e dos racks com

equipamentos;

a.1.6)   Exibe  as  fontes  alternativas  de  energia  como  painéis  solares  e

geradores a diesel;

a.2) Sistemas de climatização:

a.2.1)  Exibe e controla o funcionamento de todos os aparelhos de ar 

condicionado;

a.2.2)  Permite chavear o controle entre manual e automático, e ligar/desligar 

o aparelho;

a.2.3)  Exibe e controla o funcionamento de todas as ventoinhas;

a.2.4)  Permite chavear o controle entre manual e automático, e ligar/desligar

o aparelho;

a.3) Monitoramento ambiental:

a.3.1)  Exibe a temperatura e umidade no ambiente do rack;

a.3.2)  Exibe a temperatura no ambiente do banco de baterias;

a.3.3)  Exibe a temperatura externa;

a.3.4)   Exibe  a  temperatura  de saída do ar  de  todos os  aparelhos  de ar

condicionado;

a.3.5)  Exibe o status do sensor de inundação.

a.4) Segurança:

a.4.1)  Exibe e alerta sobre o status (aberto/fechado) das todas portas;

a.4.2)  Exibe e alerta sobre o status do sensor de movimento interno;

a.4.3)  Exibe as imagens das câmeras de segurança;

a.4.4)  Exibe o log do sistema de controle de acesso biométrico (ID/nome do

usuário e data/hora de entrada;
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
a.4.5)  Exibe o log do sistema de alarme (ID/nome e data/hora dos eventos de

alarme);

a.4.6)  Exibe as coordenadas do sistema GPS e a localização do Centro de

Dados sobre um mapa/imagem digital;

a.4.7)  Controle de acesso (abertura remota) de todas as portas;

a.4.8)  Controle remoto da sirene do Centro de Dados.

a.5) Sistema de combate a incêndios:

a.5.1)  Exibe e alerta sobre o status dos sensores do sistema de detecção de

incêndio;

a.5.2)  Controle remoto do tanque do agente de supressão a incêndios.

a.6) Rede:

a.6.1)  Exibe o status de conectividade de todos os Centros de Dados e dos

servidores e aparelhos (que tem IPs) em cada um deles;

a.6.2)   Controles  do  Usuário:  Área  customizada  para  controle  de

equipamentos de usuários;

a.6.3)  Exibe e controla o status (ligado/desligado) das tomadas de energia no

rack para reiniciar servidores (total de 4 tomadas controladas).

a.7) Inventário no Rack:  O software deve permitir ao cliente cadastrar e mostrar

todos os seus equipamentos no rack, preenchendo os seguintes campos:

a.7.1)  Localização no rack (exemplo Us 8-9);

a.7.2)  Identificação do Equipamento;

a.7.3)  Modelo;

a.7.4)  Fabricante;

a.7.5)  Número Serial;

a.7.6)  Tamanho em "U"s;

a.7.7)  Consumo de Energia;

a.7.8)   Prioridade  operacional  (para  desligamento  em falta  prolongada  de

energia);

a.7.9)  Localização no rack (exemplo Us 8-9);
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
a.7.10)  IP Local e IP Público;

a.7.11)  Comentários.

a.8) Subsistema de monitoramento ambiental

Sensor de Temperatura

Condição Monitorada Temperatura

Reconhecimento em Tempo Real Sim

Faixa de Temperatura Até 125°C

Precisão do Sensor + / - °0.125

Alimentação Unidade de Monitoramento

Sensor de Temperatura e Umidade

Condição Monitorada Temperatura e Umidade

Reconhecimento em Tempo Real Sim

Faixa de Umidade Relativa Até 95% UR Sem Condensação

Faixa de Temperatura Até 125°C

Precisão do Sensor + / 3%

Alimentação Unidade de Monitoramento

Sensor de Inundação

Condição Monitorada Água/Inundação

Reconhecimento em Tempo Real Água/Inundação

Tipo de Cabo Cabo 2 vias para sensor

a.9) Subsistema de monitoramento de energia

Entrada de Energia

Medição  de  kW,  kWh,  kVARh,  voltagem,  corrente,  fator  de  potência,  VA,
freqüência.
Carga entregue, recebida, Total, Líquida - Instantânea kWh &kVARh
Perfil de Carga de 4 canais: kWh &kVARh (entregue e recebida).
Data de reinicialização de demanda e perfil  de intervalo de registro de dados
configurável

Entrada interna de Energia

Equipamento para monitoramento interno de consumo de energia e bancos de
baterias, deve possuir as seguintes especificações:
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Cabeamento de interconexão Cabo de rede CAT 5 com conector modular 
RJ45

Interface de computador PC Ethernet

Relógio / Calendário Relógio integrado em tempo real com 

bateria reserva

Classificação ambiental Interna IP 30

Aterramento

Monitoramento 24 horas

Capacidade de monitorar a saúde do aterramento da área comum

19. INÍCIO DA OPERAÇÃO DOS AMBIENTES SEGUROS:

19.1. Deverá ser elaborado projeto de migração da estrutura atual presente nos dois

ambientes especificados neste Termo de Referência, em parceria com a equipe de

infraestrutura de Divisão de Tecnologia da Informação e Comunicação;

19.2. Deverá ser garantida assistência técnica e suporte necessários para a integra-

ção dos sistemas de infraestrutura e de segurança existentes bem como do cenário

proposto;

19.3. Deverá ser fornecida garantia mínima do objeto contratado por 3 (três) anos,

contada a partir do recebimento definitivo para equipamentos e de 12 (doze) meses

para serviços de suporte, monitoramento e manutenção dos subsistemas.

19.4. Deverão ser providenciadas as adequações necessárias no local de implanta-

ção dos ambientes seguros, tais como: remoção de divisórias, retirada de infraestru-

tura elétrica e de climatização, regularização de piso, fechamento de vão em alvena-

ria, dentre outros;

19.5. Deverá ser instalada infraestrutura e cabos flexíveis, com isolamento de 0,6/1

kV para interligação do quadro de distribuição de emergência existente aos equipa-

mentos de climatização dos ambientes seguros, com distância máxima de 15 metros

entre os dois locais;

19.6. Deverá ser instalada infraestrutura e cabos flexíveis, com isolação 0,6/1 kV

para interligação dos UPS existentes aos quadros de distribuição dos ambientes se-

guros, com distância máxima de 15 metros entre os dois locais;
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
19.7. Deverá prover sistema independente de climatização, para atender a cada am-

biente seguro, através de pelo menos 2 (dois) equipamentos com capacidade para

atender com suficiência os ativos atuais, com balanceamento de carga e redundân-

cia automática e dotado de controles microprocessados;

19.8. Deverá prover sistema de distribuição de energia através de quadros de força

equipados com disjuntores parciais tipo "plug-in", bandejamento aramado e barra

equipotencial para aterramento – BEP;

19.9. Deverá prover sistema unificado para monitoração, via rede TCP/IP, de parâ-

metros do ambiente da Sala Segura, integrando os seguintes sensores: temperatura,

umidade relativa, abertura de porta, presença de líquidos no piso, alarme de detec-

ção de fumaça, alarme de sistema de climatização, alarme de sistema de energia;

19.10. Deverá prover controle de acesso através de uma leitora com tecnologia Bio-

métrica digital;

19.11. Deverá ser fornecido e instalado sistema de CFTV através de 4 (quatro) câ-

meras com gravação digital;

19.12. Deverá ser fornecido e instalado cabeamento lógico categoria 6, dimensiona-

do para os ativos atuais do Tribunal de Justiça, totalizando 188 pontos;

20. ITENS FORA DO ESCOPO

A contratação não contemplará aquisição do grupo gerador e unidades de nobreak,

os quais já foram adquiridos previamente pelo Tribunal de Justiça do Amazonas.

Ademais, não contemplará a instalação da Sala de Instalação Elétrica (UPS) conten-

do o quadro de emergência, o quadro de transferência automático e o quadro de

transferência manual.

21. PREMISSAS

21.1. O projeto deverá seguir a política de gerenciamento de projetos do TJAM com

base nos processos do PMBoK, bem como a metodologia de aquisições e contratos

do TJAM;

21.2. O projeto deverá seguir as diretrizes das normas da ABNT NBR15247, para

comprovar a resistência ao incêndio (temperatura, umidade e impacto de escom-
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
bros) e conforme a ABNT NBR TEC 60529 - IP code mínimo IP66, para comprovar a

resistência a água, gases, poeira e estanqueidade;

21.3. Será fornecido pelo TJAM locais adequados para a instalação dos 2 (dois) am-

bientes seguros.

23. PLANO DE QUALIDADE

23.1. O plano de qualidade objetiva assegurar que o projeto atenda todos os requisi -

tos com os quais se comprometeu, concentrando-se na qualidade do produto e na

qualidade do processo. Esses processos avaliam o desempenho geral, monitoram

os resultados do projeto e os comparam com os padrões de qualidade estabelecidos

no processo do planejamento do projeto;

23.2. O gerenciamento da Qualidade será realizado de acordo com as normas ISO

9001, NBR ISO 20000, NBR 11515, NFPA 75, NBR ISO IEC 27002, NBR ISO IEC

27031 NBR 14565, NBR 15247, NBR 60529, NBR 16401, NBR 5410 em todos os

subsistemas;

23.3. Será realizado acompanhamento da execução do projeto, com respectiva ins-

peção dentro dos padrões de qualidade estabelecidos no item anterior, com avalia-

ção das etapas da instalação dos dois ambientes seguros;

23.4. Os requisitos da qualidade do projeto devem ser avaliados semanalmente atra-

vés de reuniões para este fim;

23.5. A estrutura proposta para os ambientes seguros deverá ser capaz de suportar

testes de acordo com os procedimentos de certificação elencados:

a) Testes de fogo, calor e umidade (NBR 15247);

b) Teste de impacto (NBR 15247);

c) Teste de pó e água pressurizados (NBR 60529);

d) Teste de água – Vazamento / sprinkler (NBR 10897);

e) Teste de estanqueidade in loco (NFPA 2001 e ASTM E 779);

f) Teste de arrombamento;

g) Teste de explosão;

h) Teste de balística.

Manaus, 31 de julho de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
(Assinado Digitalmente)

Thiago Facundo de Magalhães Franco

Diretor – DVTIC / TJAM
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

Contrato Administrativo nº 0__/20__-FUNJEAM

Av. André Araújo, s/nº, Aleixo - Manaus/AM - Tel.: 2129-6792 - e-mail: contratos@tjam.jus.br
1

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__-FUNJEAM

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20___-
FUNJEAM, que entre si celebram o TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, por 
intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E 
REAPARELHAMENTO DO PODER 
JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM, e a 
empresa _________________, na forma abaixo.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do FUNDO DE 
MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM, 
sediado na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, à Avenida André Araújo, s/nº, Aleixo, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 04.301.769/0001-09, neste ato representado por seu Presidente, 
Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, magistrado, residente e 
domiciliado na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, portador da Carteira de Magistrado nº 
140-TJ/AM e inscrito no CPF/MF sob nº 011.400.192-87, neste instrumento simplesmente 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa ____________, pessoa jurídica de 
direito privado, com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do 
Estado ________, em __/__/__, sob o nº _____, inscrita no CNPJ/MF sob nº ______, 
estabelecida na Cidade de _____, Estado _______, à ______, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a). _______, brasileiro(a), estado civil, profissão, residente e domiciliado(a) na Cidade de 
_______, Estado do ______, portador da Carteira de Identidade nº _______ SSP/___ e inscrito 
no CPF/MF sob nº ___.___.___-__, daqui por diante simplesmente denominada CONTRATADA, 
em consequência da Adesão à Ata de Registro de Preços vinculada ao Pregão Eletrônico SRP nº 
____/20__-CPL/TJAM, cuja homologação foi publicada no Diário da Justiça Eletrônico, Ano _____, 
Edição nº ______, Caderno Administrativo, em ___/___/______, à pág. ___, tendo em vista o que 
consta do Processo Administrativo Digital nº ________-TJ, doravante referido apenas por 
PROCESSO, e o despacho autorizador exarado pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador 
Presidente do TJAM no mencionado PROCESSO, bem como a proposta da CONTRATADA, 
independentemente de sua transcrição, a fazer parte integrante e complementar deste Instrumento, 
sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA, na presença das testemunhas adiante 
nominadas, é celebrado o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__-FUNJEAM, que 
se regerá pelas normas instituídas pelas Leis ns. 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações, e pelas 
cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO CONTRATUAL
1.1. Constitui objeto do presente instrumento a implantação de __ (extenso) ambiente(s) 
seguro(s) móvel(is) para armazenamento dos ativos de infraestrutura da Divisão de Tecnologia 
da Informação e Comunicação do CONTRATANTE, instalados nos centros de dados das 
comarcas do interior do Estado do Amazonas, devendo obedecer fiel e integralmente:

a) A todas as exigências, normas, itens, subitens, elementos e especificações constantes do 
Termo de Referência e seus anexos;

b) Aos projetos, plantas, desenhos, especificações técnicas, memorial descritivo, planilha de 
custos, cronogramas, detalhes e instruções aprovados pelo CONTRATANTE;

c) Às normas para execução dos serviços, inclusive de segurança e de prevenção de 
acidentes.

1.1.2. Os documentos acima mencionados, aceitos e rubricados pela CONTRATADA, 
passam, juntamente com sua proposta comercial, a integrar o presente Contrato.

1.1.3. Estão inclusos no objeto desta contratação todo o aparato necessário à execução do 
objeto contratual, como o fornecimento de materiais, mão de obra, acessórios e insumos 
inerentes à sua execução, observando-se tipo, especificações, quantidades e condições 
descritas no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. O presente Contrato decorreu da Adesão à Ata de Registro de Preços vinculada ao Pregão 
Eletrônico SRP nº ____/20__-CPL/TJAM, e seus anexos, cuja homologação foi publicada no Diário 
da Justiça Eletrônico, Ano ____, Edição nº ____, Caderno Administrativo, em __/__/20__, à pág. 
___, tendo amparo legal, integralmente, na Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, e na Lei 
nº 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
3.1. O presente Contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas 
disposições que a complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já, 
entendem-se como integrantes do presente Termo, especialmente às normas constantes das 
Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, suas alterações, e demais normas legais pertinentes e aplicáveis à 
proteção ambiental.

3.2. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às 
estipulações, sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que não 
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expressamente transcritas no presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DA VINCULAÇÃO
4.1. Este Contrato vincula-se ao Edital de Licitação e seus Anexos, ao Termo de Referência e 
seus Anexos, à Proposta Comercial da CONTRATADA, à Nota de Empenho e demais documentos 
que compõem os processos mencionados no preâmbulo que, independentemente de transcrição, 
fazem parte integrante e complementar deste instrumento, naquilo que não o contrarie.

CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
5.1. Os serviços serão prestados sob a forma de execução indireta mediante empreitada 
por preço global, em conformidade com o disposto na Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – DO LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. Os serviços objeto deste contrato serão executados nas Unidades Judiciárias do 
CONTRATANTE, existentes no Estado do Amazonas, de segunda a sexta-feira, no horário de 
8h às 18h, sempre utilizando profissionais com os conhecimentos necessários sobre as 
instalações, podendo ser extensíveis caso haja necessidade de conclusão de algum serviço, 
mediante anuência das partes e sem ônus para o CONTRATANTE, em conformidade com o 
disposto nas cláusulas avençadas neste instrumento, na legislação aplicável à espécie, em 
especial a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, a Resolução n.º 114 do CNJ, e nas Normas de 
Segurança e Medicina do Trabalho.

6.2. Não sendo possível a realização no horário e dias indicados no subitem anterior, os 
serviços deverão ser programados para outro dia, inclusive nos finais de semana e feriados, 
mediante prévia anuência da fiscalização e sem ônus adicional para o CONTRATANTE.

6.3. Havendo necessidade da realização de serviços em dias e horários não especificados 
nesta cláusula, a CONTRATADA deverá requerer previamente à Fiscalização, para que seja 
providenciada a devida autorização de acesso dos funcionários às dependências do 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. As exigências, normas, itens, subitens, elementos, requisitos, especificações, projetos, 
perfis, desenhos, cronogramas, unidades, quantidades, detalhes, instruções e critérios técnicos 
inerentes aos serviços, materiais e equipamentos a serem empregados na execução do objeto 
da presente contratação são os descritos no Termo de Referência e seus anexos, os quais são 
parte integrante deste instrumento, naquilo que com este não o contrarie.
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7.2. A execução dos serviços objeto do presente instrumento deverá obedecer aos critérios 
técnicos definidos nos cronogramas de execução, a partir do recebimento da ordem de serviço, 
observando o disposto no Termo de Referência, parte integrante e complementar deste 
instrumento.

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS
8.1. O prazo de vigência contratual e da garantia do(s) equipamento(s) especificado(s) no 
item 18 do Termo de Referência, será contado a partir da data de assinatura deste Contrato 
até 36 (trinta e seis) meses após a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, 
estando nele inclusos os prazos de Ordem de Serviço de instalação, recebimento provisório e 
definitivo, treinamento operacional e assistência técnica.

8.2. O prazo de vigência contratual e da garantia dos serviços de suporte, 
monitoramento e manutenção dos subsistemas, especificados no item 12 do Termo de 
Referência, será contado a partir da data de assinatura deste Contrato até 12 (doze) meses 
após a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto contratado.

8.3. O prazo de instalação dos equipamentos e entrega do objeto contratado será de até 
120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço pela CONTRATADA.

8.4. A entrega do objeto contratado deverá ser feita de forma integral, mediante agendamento 
através da Divisão de Tecnologia da Informação e Comunicação do CONTRATANTE, 
localizada na Av. André Araújo, s/nº, 1.º andar, Anexo Administrativo, Aleixo, Manaus/AM, com 
pelo menos 05 (cinco) dias úteis de antecedência.

8.4.1 Os componentes do objeto contratado devem ser novos, sem utilização anterior e em 
linha de fabricação. Não serão aceitos componentes usados, remanufaturados ou de 
demonstração.

8.4.2. O CONTRATANTE poderá efetuar consulta do número de série do equipamento, junto 
ao fabricante, informando data de compra e empresa adquirente.

8.4.3. Todos os componentes do objeto contratado devem ser entregues acompanhados de 
documentação técnica e de manuais necessários a sua instalação, configuração e 
operacionalização.
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8.5. Durante o transcurso dos prazos de observação e de garantia, a CONTRATADA deverá, 
nos termos do artigo 69 da Lei n.º 8.666/1993, independentemente de outras obrigações 
previstas neste contrato, na legislação civil e, em especial no Código de Defesa do Consumidor, 
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato no qual se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados.

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. Compete ao CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços dentro do estabelecido neste ajuste, bem como no Termo de Referência;

b) Oferecer instalações seguras, assim como o seu acesso, para as atividades dos 
funcionários da CONTRATADA, objetivando manter a integridade física dos mesmos;

c) Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente 
uniformizados e identificados, aos locais de prestação dos serviços;

d) Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar para o 
desenvolvimento dos trabalhos;

e) Solicitar a qualquer tempo durante a vigência do contrato, relatórios técnicos, casa entenda 
sua necessidade;

f) Analisar e criticar os relatórios preenchidos pelos técnicos da CONTRATADA, promovendo 
as ações corretivas que se fizerem necessárias;

g) Efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela CONTRATADA, se os materiais e/ou 
serviços forem entregues e executados em conformidade com as especificações e o Termo 
de Referência;

h) Exigir o afastamento e/ou substituição imediata de empregado que não mereça confiança no 
trato com os serviços prestados, que adote posturas inadequadas ou incompatíveis com o 
exercício das atribuições que lhe foram designadas;

i) Impedir que terceiros, que não seja a empresa CONTRATADA, efetuem os serviços, 
ressalvadas as situações autorizadas neste instrumento ou pela Fiscalização;

j) Acompanhar e fiscalizar, através da Divisão de Tecnologia da Informação e Comunicação 
do CONTRATANTE, a execução dos serviços sob os aspectos quantitativo e qualitativo, 
com poderes para:

j.1) Suspender a execução dos serviços, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre 
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que julgar necessário, objetivando garantir a qualidade desejada;

j.2) Recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista do padrão desejado, bem 
como qualquer máquina, ferramenta ou equipamento que não atendam 
satisfatoriamente aos fins a que se destinam, os quais deverão ser substituídos por 
outros conforme exigido pelo CONTRATANTE;

j.3) Dispor de livre acesso e autoridade para definir toda e qualquer ação de orientação, 
gerenciamento, controle e acompanhamento da execução do contrato, fixando 
normas nos casos não especificados e determinando as providências cabíveis.

k) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa CONTRATADA, exigindo sua correção sem ônus ao 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de suspensão do 
contrato, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
aceitos pelo CONTRATANTE;

l) Exigir durante a vigência do contrato a comprovação de manutenção de todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

m) Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, o qual deverá 
registrar em livro próprio as ocorrências e eventuais deficiências relacionadas com a 
execução, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, bem como comunicar as ocorrências 
de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA, prestando 
os esclarecimentos necessários e determinando prazo para a correção das falhas;

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Além de fornecer a mão de obra, os materiais, os equipamentos, os utensílios e os 
insumos necessários à perfeita execução dos serviços, caberá, ainda, a CONTRATADA:

a) Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços contratados, de acordo com 
os padrões exigidos pelo CONTRATANTE, nos termos da legislação vigente;

b) Entregar o objeto do contrato conforme especificado e dentro do prazo de entrega 
estipulado neste instrumento e no Termo de Referência;

c) Selecionar, contratar, remunerar, treinar e preparar rigorosamente a mão de obra 
necessária à prestação dos serviços objeto deste ajuste, ficando sob sua responsabilidade o 
gerenciamento técnico e administrativo desses recursos humanos;

d) Utilizar sempre pessoal técnico especializado, com comprovada competência e de bom 
comportamento, podendo ser exigida sua substituição pela Fiscalização, caso esta julgue 
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impróprio o comportamento ou a capacidade para o desenvolvimento dos serviços 
contratados;

e) Manter seu pessoal devidamente uniformizado, portando crachás de identificação e 
provido de Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s, quando necessário;

f) Arcar com todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal;

g) Fornecer previamente à equipe de Fiscalização do CONTRATANTE a relação nominal de 
todo o pessoal envolvido diretamente na execução dos serviços contratados, para fins de 
registro e autorização de acesso;

h) Responsabilizar-se, integral e exclusivamente, pelas obrigações com mão de obra, 
materiais, transporte, refeições, uniformes, ferramentas, equipamentos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, cíveis e criminais, resultantes da execução do Contrato, 
inclusive no tocante aos seus empregados, dirigentes e prepostos, bem como por todas as 
despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários extraordinários 
(diurno e noturno), inclusive iluminação, despesas com instalações e equipamentos 
necessários aos serviços, e, em suma, todos os gastos e encargos com material e mão de 
obra necessários à completa realização da obra e/ou serviços e sua entrega perfeitamente 
concluída;

i) Submeter seus empregados às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 
qualquer vínculo empregatício, cabendo à CONTRATADA todos os encargos e obrigações 
já mencionados;

j) Responder por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus empregados, quando em 
serviço nas dependências dos prédios do CONTRATANTE;

k) Manter durante a execução do Contrato as condições de habilitação e de qualificação que 
ensejaram sua contratação;

l) Apresentar, em observância às disposições do inciso XIII, do art. 55, da Lei Federal nº 
8.666/93, as informações e/ou os documentos listados abaixo::

l.1) Nota Fiscal/Fatura;

l.2) Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA para com a Fazenda 
Federal, Estadual e Municipal;

l.3) Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA relativa à Seguridade 
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
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l.4) Comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), nos termos do art. 29, inciso V, da Lei nº 8.666/93, com nova redação dada 
pela Lei nº 12.440/2011.

m) Obter todas as licenças, alvarás, autorizações e franquias junto às Prefeituras locais, 
concessionárias de serviços públicos ou com qualquer outro órgão que a legislação oficial 
exigir, pagando os custos, taxas e emolumentos prescritos;

n) Não causar transtornos ao fornecimento de água, energia elétrica, telefone, lógica, sistema 
de captação de esgoto e águas pluviais do CONTRATANTE e de sua vizinhança;

o) Fornecer e colocar no local dos serviços, placas de divulgação e identificação da mesma, 
quando necessários, em conformidade com os Órgãos normativos, as quais serão 
confeccionadas de acordo com o padrão fornecido pelo CONTRATANTE;

p) Manter no local dos serviços um “Diário de Serviços” no qual serão feitas anotações em 
duas vias, referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão de obra, 
bem como reclamações, advertências e, principalmente, problemas de ordem técnica que 
requeiram solução por uma das partes. Este Diário, deverá ser devidamente rubricado pela 
Fiscalização e pela CONTRATADA, devendo uma via ser entregue ao CONTRATANTE 
após a conclusão dos serviços;

q) Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades 
desenvolvidas e em seu entorno;

r) Responsabilizar-se pela guarda, defesa e vigilância dos materiais, das máquinas e dos 
equipamentos a serem instalados e empregados no local da execução do objeto contratado;

s) Arcar com todos os custos logísticos relativos ao transporte de peças, materiais, 
equipamentos e pessoal para realização dos serviços;

t) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e 
a segurança no local dos serviços, assegurando que seus funcionários (de seu corpo 
técnico ou subcontratados) utilizem todos os equipamentos obrigatórios previstos em 
regramento oficial que disponha sobre proteção ao trabalhador contra acidentes do trabalho, 
especialmente o disposto nas normas NR-6, NR-10, NR-18, NR-35, sem prejuízo das 
demais normas regulamentadoras aplicáveis;

u) Dotar o local da execução dos serviços dos equipamentos de proteção coletiva (EPC) 
necessários para resguardar a incolumidade física dos funcionários da própria empresa e 
dos servidores e usuários do CONTRATANTE. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes 
de trabalho, danos ou prejuízos que tenham conexão com a execução do objeto contratado, 
causados ao CONTRATANTE e a terceiros;
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v) Providenciar, às suas expensas, qualquer cópia de documento ou planta de arquitetura que 
venham a ser necessários, não só para licitação como para assinatura do Contrato e 
execução dos serviços;

w) Comunicar à Fiscalização em tempo hábil, e proceder às correções necessárias, sempre 
que ocorrer falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos 
técnicos apresentados na Ordem de Serviço, assumindo integral responsabilidade pela 
correta execução de todos os serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a 
aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará os autores dos projetos para efeito 
de autorização;

x) Quando por motivo de força maior houver a necessidade de aplicação de material “similar” 
ao especificado, submeter o pretendido à Fiscalização, para que a mesma, através de 
laudos, pareceres e levantamentos de custos, possa se pronunciar pela aprovação ou não 
do material substituto;

y) Solicitar autorização do CONTRATANTE quando for necessário executar algum serviço nos 
finais de semana, feriados e/ou fora do horário de expediente, com justificativa do motivo, 
acompanhada da listagem com os nomes dos profissionais, números dos documentos de 
identificação e o local no qual será executado o serviço. A solicitação deverá ser 
encaminhada através de e-mail ou entregue pessoalmente ao Fiscal em até 24 (vinte e 
quatro horas) antes da execução do serviço;

z) Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção da execução dos serviços em qualquer dia ou 
hora, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem 
administrativa;

aa) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, 
o resultado dos serviços objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos 
inadequados ou não correspondentes às especificações;

bb) Manter permanentemente no local da execução dos serviços equipe técnica suficiente, 
composta de profissionais habilitados e de capacidade comprovada que assuma perante a 
Fiscalização a responsabilidade técnica dos mesmos até a entrega definitiva, inclusive com 
poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne 
necessária;

cc) Atender aos requisitos da legislação ambiental vigente quanto a armazenagem, emissões 
diversas, manuseio e descarte de resíduos que possam ser gerados quando da execução 
dos serviços, dando a devida destinação;
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dd) Solicitar por escrito, quando for o caso, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, o 
desligamento de quaisquer partes do sistema elétrico, hidráulico, de telecomunicações ou 
de lógica que se façam necessários para a perfeita execução dos serviços;

ee) Refazer às suas expensas os trabalhos recusados pela equipe de fiscalização do 
CONTRATANTE e retirar os materiais rejeitados em até 03 (três) dias úteis a contar da 
notificação;

ff) Proteger os móveis e objetos existentes, de modo a evitar danos no local de execução dos 
serviços e, se for o caso, em suas proximidades;

gg) Tomar todas as providências necessárias para a manutenção da boa aparência estética nos 
locais que sofrerão intervenções;

hh) Providenciar às suas expensas o isolamento do local de trabalho com tapumes firmemente 
afixados e aprumados a critério da Fiscalização, quando for o caso;

ii) Deverá designar responsável técnico pela execução do objeto, que esteja devidamente 
registrado em seu respectivo conselho de classe como responsável técnico pelo objeto e 
que estejam habilitados para serviços da natureza do objeto;

ii.1) O(s) responsável(is) técnico(s) deverá(ão) assumir pessoal e diretamente a execução 
dos serviços concernentes às suas respectivas áreas profissionais, incluindo a 
instrução do pessoal, conferência de medidas, elaboração de documentos 
complementares, garantia do cumprimento das normas técnicas e das especificações 
técnicas deste Termo de Referência, além do fiel cumprimento do prazo contratual e 
garantia da qualidade técnica;

ii.2) O(s) responsável(is) técnico(s) deverá(ão) estar disponível(is) para atender aos 
gestores e fiscais em regime de plantão, para esclarecimentos rotineiros sobre o 
andamento dos serviços.

oo) Designar formalmente um preposto para lhe representar frente à Administração, em estrita 
observância ao Capítulo III do Código Civil Brasileiro (“Dos Prepostos”), ao art. 68 da Lei 
8.666/93 e demais regulamentos aplicáveis, com, no mínimo, os poderes indicados no 
modelo de designação de preposto indicado;

pp) Comprovar por meio de documentação (contrato social, atas de assembléia, procurações), a 
competência do signatário para delegar poderes aos prepostos. À critério da 
CONTRATADA, o preposto poderá ser indicado simultaneamente como responsável 
técnico;

qq) Observar e cumprir todas as demais obrigações previstas no Termo de Referência não 
descritas nesta cláusula.
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10.1.1. É expressamente vedada à CONTRATADA a veiculação de publicidade acerca da 
contratação, salvo se houver prévia autorização do CONTRATANTE.

10.1.2. É expressamente vedada à CONTRATADA a contratação de servidor pertencente ao 
quadro de pessoal do CONTRATANTE para qualquer serviço durante a vigência do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS PREÇOS
11.1. Para o fornecimento e instalação dos equipamentos e prestação dos serviços elencados no 
objeto do presente instrumento serão cobrados pela CONTRATADA, após prévio ateste da Divisão 
de Tecnologia da Informação e Comunicação do CONTRATANTE, a seguinte composição de 
preços:

Item Descrição Und Qtd
Valor Unit. 

(R$)
Valor Total 

(R$)

01
Ambiente seguro móvel de alta 

disponibilidade
Und

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
12.1. Pelo objeto contratual executado, o CONTRATANTE pagará o valor total de R$ 
_________ (extenso).

12.2. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na 
prestação dos serviços contratados, como frete, embalagens, impostos, transporte, mão de obra, 
insumos, exceto papel, equipamentos, acessórios, impostos, taxas e encargos indispensáveis ao 
perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato.

12.3. No interesse do CONTRATANTE o valor deste Contrato poderá ser aumentado ou 
suprimido, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, 
no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por 
cento) para os seus acréscimos.

12.4. Nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido no parágrafo anterior, facultada 
a supressão além do limite nele estabelecido, mediante acordo entre as partes, conforme 
disposto no art. 65, § 2º, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS
13.1. Os preços cotados e contratados são fixos e irreajustáveis, nos termos do art. 28, § 1.º, 
da Lei n.º 9.069/95, salvo na hipótese de configuração de álea econômica extraordinária e 
extracontratual no decorrer da execução deste instrumento, de acordo com o art. 65, inciso II, 
alínea “d”, do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
14.1. As despesas com a execução do presente Contrato serão custeadas, no exercício em 
curso, por conta do Programa de Trabalho _______, Elemento de Despesa _______, Fonte de 
Recurso _______, Unidade Orçamentária ______ (_____), Nota de Empenho 20___NE____, de 
__/__/20__, no valor de R$ _____ (______).

14.2. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação 
orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada ao Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, pela Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PAGAMENTO
15.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA, no prazo disposto nos artigos 5.º, § 3.º ou 
art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n.º 8.666/93, conforme o caso, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura, após devidamente atestada a sua conformidade pelo fiscal designado para 
acompanhar a execução contratual, e desde que cumpridos os seguintes requisitos:

a) Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA para com a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal;

b) Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

c) Comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos 
termos do art. 29, inciso V, da Lei nº 8.666/93, com nova redação dada pela Lei nº 
12.440/2011;

d) Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA.

15.2. O pagamento de que trata o subitem anterior será efetuado por meio de Ordem 
Bancária Eletrônica em conta corrente indicada na Nota Fiscal/Fatura, devendo, para isso, ficar 
explicito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 
efetivado o crédito.
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15.3. A CONTRATADA deverá encaminhar ao CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura 
acompanhada dos documentos previstos nesta Cláusula, bem como das certidões que 
comprovem sua regularidade fiscal, Documento de Arrecadação – DAR quitado (taxa de 
expediente), requerimento de solicitação de pagamento, recibo e apólice, a fim de que 
sejam adotadas as medidas inerentes ao pagamento.

15.4. Os documentos mencionados nesta Cláusula deverão ser apresentados perante a 
Divisão de Contratos e Convênios do CONTRATANTE, localizada à Avenida André Araújo, 
s/nº, Térreo, Aleixo, Centro Administrativo Des. José Jesus Ferreira Lopes, Manaus/AM.

15.5. A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal designado 
pelo CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestação do serviço contratado e liberará a 
referida Nota Fiscal/Fatura para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as 
condições pactuadas.

15.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até 
que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
será interrompido e reiniciado a partir da regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

15.7. A não disponibilização das informações e/ou documentos exigidos nesta cláusula 
caracteriza descumprimento de cláusula contratual, sujeitando a CONTRATADA à aplicação de 
penalidade(s) prevista(s) neste contrato.

15.8. Em nenhuma hipótese será efetuado pagamento de Nota Fiscal/Fatura com o número do 
CNPJ/MF diferente do que foi apresentado na proposta de preços, ainda que sejam empresas 
consideradas matriz e filial ou vice versa, ou pertencentes ao mesmo grupo ou conglomerado.

15.9. O recebimento mensal ou definitivo não exclui as responsabilidades civis e penais da 
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
16.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de alguma 
forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela 
variação acumulada do Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA), publicado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ocorrida entre a data final prevista para o 
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pagamento e a data de sua efetiva realização.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
17.1. O recebimento ficará a cargo do fiscal do contrato especificamente designado pelo 
CONTRATANTE, a quem caberá verificar o fiel cumprimento das obrigações estabelecidas, bem 
como autorizar o pagamento de Notas Fiscais/Faturas e participar de todos os demais atos que 
se fizerem necessários ao fornecimento do material e serviços contratados.

17.2. Na entrega dos materiais, os mesmos deverão estar rigorosamente dentro das 
especificações estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. A não observância desta 
condição implicará na recusa dos materiais, sem que caiba qualquer tipo de reclamação por 
parte do fornecedor inadimplente, isentando o CONTRATANTE de qualquer indenização em 
favor da CONTRATADA.

17.3. Em se tratando de serviços, estes serão recebidos:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado assinado pelas partes, em até 10 (dez) dias da comunicação escrita 
da CONTRATADA de que o objeto foi concluído;

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente do 
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após decurso do 
prazo de observação a ser estipulado em razão da complexidade da execução dos serviços, 
não inferior a 03 (três) dias, nem superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
provisório ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observados o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93.

17.4. Em se tratando de materiais e equipamentos, os produtos serão recebidos:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais 
entregues com a respectiva especificação. No local da entrega, servidor designado fará o 
recebimento do material, limitando-se a verificar a conformidade com o discriminado na Nota 
Fiscal, fazendo constar no canhoto e no verso da Nota Fiscal, a data de entrega, e se for o 
caso, as irregularidades observadas;

b) Definitivamente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, 
através do servidor que procederá ao recebimento, verificando as especificações dos 
materiais entregues em conformidade com o exigido no Termo de Referência.

17.5. Os materiais serão inteiramente recusados se não atenderem as seguintes condições:
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a) Caso tenha sido entregue com as especificações técnicas diferentes das contidas na 
proposta da CONTRATADA e no Termo de Referência;

b) Caso apresente defeito em qualquer de suas partes durante os testes de conformidade e 
verificação.

17.6. Na hipótese de ser verificada a impropriedade do material no ato da entrega, o mesmo 
será imediatamente rejeitado, no todo ou em parte, a critério da Fiscalização, sendo a 
CONTRATADA notificada a proceder à substituição no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 
horas, sendo-lhe, ainda, concedidos 02 (dois) dias úteis para a retirada do material ou parte do 
que foi rejeitado, sem prejuízo aos prazos estabelecidos.

17.7. A cada nova entrega inicia-se a contagem de novo prazo para recebimento definitivo, que 
ficará condicionado à solução de todos os problemas constatados.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA GARANTIA CONTRATUAL
18.1. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, em até 05 (cinco) dias úteis, 
contados da assinatura do contrato, comprovante de garantia, no valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo-lhe optar por uma das modalidades de 
garantia prevista no art. 56, § 1º da Lei n.º 8.666/93.

18.2. A garantia deverá ser prestada com vigência de 03 (três) meses após o término da 
vigência do Contrato e será restituída automaticamente, ou por solicitação, no prazo de até 60 
(sessenta) dias contados do final da vigência do contrato ou da rescisão, somente após 
comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da 
contratação.

18.3. Caso a CONTRATADA não efetive o cumprimento das obrigações previstas no subitem 
anterior, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente 
pelo CONTRATANTE.

18.4. Quando a garantia for apresentada em dinheiro, ela será atualizada monetariamente, 
conforme os critérios estabelecidos pela instituição bancária em que for realizado o depósito.

18.5. Quando a opção da garantia for a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá 
conter cláusulas específicas, oferecendo cobertura para despesas com obrigações contratuais e 
riscos trabalhistas, bem como multas que tenham caráter punitivo.
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18.6. Aditado o Contrato, prorrogado o prazo de sua vigência ou alterado o seu valor, fica a 
CONTRATADA obrigada a apresentar garantia complementar ou substituí-la, no mesmo 
percentual e modalidades constantes desta cláusula. Nesses casos, a garantia será liberada 
após a apresentação da nova garantia e da assinatura do termo aditivo ao Contrato.

18.7. Nas hipóteses em que a garantia for utilizada total ou parcialmente – como para corrigir 
quaisquer imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da 
ação ou omissão da CONTRATADA, de seu preposto ou de quem em seu nome agir, ou ainda 
nos casos de multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal – a CONTRATADA deverá, 
no prazo de 03 (três) dias, recompor o valor total dessa garantia, sob pena de aplicação de 
penalidades previstas neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
19.1. Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução de 
todos os serviços ora contratados, o CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de 
qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por gestor designado.

19.2. A fiscalização da execução dos serviços caberá o CONTRATANTE, através de seus 
representantes, incumbindo-lhes, consequentemente, a prática de todos os atos próprios ao 
exercício desse mister, definidos no Edital de Licitação e seus anexos, inclusive quanto à 
aplicação das penalidades previstas neste Contrato e na legislação em vigor.

19.3. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 
caso singular, duvidoso ou omisso, não previstos neste Contrato, no Edital de Licitação e seus 
anexos, e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente, com os 
serviços em questão, podendo determinar o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados.

19.4. A CONTRATADA declara antecipadamente aceitar todas as decisões, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela Fiscalização, obrigando-se a 
fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta 
necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho das suas atividades.

19.5. O CONTRATANTE designará servidor(es) para acompanhamento e fiscalização da 
prestação dos serviços, que registrará(ão) em relatório todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, estabelecendo prazo para a regularização das falhas ou defeitos 
observados.
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19.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do Contrato serão 
submetidas à apreciação da autoridade competente do CONTRATANTE, para adoção das 
medidas cabíveis, consoante disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

19.7. Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, 
salvo quando implicarem indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidos no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

19.8. É direito de a fiscalização rejeitar quaisquer serviços quando entender que a sua 
execução está fora dos padrões técnicos e de qualidade definidos no Termo de Referência e 
neste Contrato.

19.9. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da CONTRATADA, durante a 
execução dos serviços, dependerá da aquiescência da Fiscalização quanto ao substituto 
apresentado.

19.10. Compete, ainda, especificamente à Fiscalização:

a) Exigir o cumprimento de todos os itens das especificações e obediência ao projeto;

b) Rejeitar no todo ou em parte qualquer material de má qualidade ou não especificado, e 
estipular o prazo para sua retirada do local da execução dos serviços, objeto deste ajuste;

c) Exigir a substituição de técnico, mestres ou quaisquer operários que não respondam técnica 
e disciplinarmente às necessidades dos serviços, sem prejuízo do cumprimento dos prazos 
e condições contratuais;

d) Exigir provas de carga, teste de materiais e análise de qualidades através de entidades 
oficiais e laboratórios particulares de reconhecida idoneidade, correndo todas as despesas 
por conta da CONTRATADA;

e) Decidir quanto à aceitação de material “similar” ao especificado, sempre, que ocorrer motivo 
de força maior;

f) Indicar à CONTRATADA, todos os elementos indispensáveis ao início dos serviços, dentro 
do prazo de 03 (três) dias, a contar da data de emissão da Ordem de Serviço;

g) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela CONTRATADA;

h) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA;

i) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros;
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j) Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições dos serviços efetuados, 
quando for o caso;

k) Transmitir, por escrito, as instruções somente das modificações do projeto que por ventura 
venham a ser feita, bem como, alterações de prazos e cronogramas;

l) Dar ao CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam levar a aplicação de 
penalidades contra a CONTRATADA ou mesmo rescisão de contrato;

m) Relatar oportunamente ao CONTRATANTE ocorrência ou circunstâncias que possam 
acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros.

19.11. Com relação ao “Diário de Ocorrência”, compete à Fiscalização:

a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pela CONTRATADA;

b) Registrar o andamento dos serviços, tendo em vista os projetos, especificações, prazos e 
cronogramas;

c) Fazer as observações cabíveis, decorrentes dos registros da CONTRATADA no referido 
Diário;

d) Dar soluções às consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;

e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou ao 
desenvolvimento da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;

f) Determinar as providências cabíveis para o cumprimento do projeto e especificações;

g) Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário.

19.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA COMUNICAÇÃO REGULAR ENTRE AS PARTES
20.1. No decorrer da vigência deste Instrumento não serão levadas em consideração as 
comunicações verbais entre as partes, ressalvadas as recomendações mais simples ou aquelas 
de urgência ou emergência.

20.2. Ressalvado o disposto no subitem anterior, todas as comunicações entre as partes, que 
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digam respeito à execução deste Contrato, além daquelas pertinentes ao “Diário de 
Ocorrências”, serão consideradas como suficientes, se feitas por escrito e entregue no Protocolo 
Administrativo do CONTRATANTE e ou da CONTRATADA, ou por qualquer outro meio que 
comprove o recebimento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS
21.1. Os serviços a que se refere o presente Contrato serão executados sob a direção e 
responsabilidade técnica do Engenheiro Eletricista/Civil Sr. ____________________, portador 
do Registro Geral nº ___________ – (Órgão expedidor), inscrito no CREA/AM sob nº _______-_ 
e no CPF/MF sob nº ___.___.___-__, o qual assina também o presente Contrato e fica 
autorizado a representar a CONTRATADA em suas relações com o CONTRATANTE, em 
matéria de serviço.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VISITA AO LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
22.1. A CONTRATADA declara conhecer as condições locais para a execução do objeto deste 
Contrato e que se inteirou acerca dos aspectos operacionais e administrativos, bem como das 
condições que influirão na execução dos mesmos, não lhe ocorrendo dúvida quanto às 
implicações relacionadas com os trabalhos que se desenvolverão no referido local (art. 18 da 
Resolução CNJ n.º 114/2010).

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES
23.1. Com fundamento no art. 7º, da Lei nº 10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, 
a CONTRATADA fica sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela 
Administração do CONTRATANTE, de inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às 
seguintes penalidades:

a) Advertência, por escrito;

b) Multa de:

b.1) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do contrato, caso o prazo para a entrega 
de qualquer documento não seja cumprido, limitada a incidência a 10 (dez) dias. Após 
o 10º (décimo) dia poderá ser considerada a inexecução parcial do contrato;

b.2) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato, caso o prazo para solução de 
problemas solicitados pelo CONTRATANTE não seja cumprido, limitada a incidência 
a 10 (dez) dias. Após o 10º (décimo) dia poderá ser considerada a inexecução parcial 
do contrato 

b.3) 5% (cinco), sobre o valor total do contrato, caso ocorra atraso na entrega do objeto. 
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Após o 10º (décimo) dia poderá ser considerada a inexecução parcial do contrato 
celebrado;

b.4) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução parcial do 
contrato celebrado, assim considerado o atraso na entrega por período superior ao 
previsto na alínea “b.1”, bem como, a extrapolação dos prazos máximos de atraso 
injustificado, estabelecidos nas demais alíneas;

b.5) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida.

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o 
Tribunal de Justiça do Amazonas, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, mediante descredenciamento no SICAF e no 
sistema de cadastramento de fornecedores do CONTRATANTE, quando for o caso, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das 
demais cominações legais, restando configurada esta hipótese quando a empresa licitante, 
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, ou a 
CONTRATADA ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base na alínea anterior.

23.2. As sanções previstas nas alíneas "a", “c”, “d” e "e" do parágrafo anterior poderão ser 
aplicadas, cumulativamente ou não, às penas previstas na alínea “b”.

23.3. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA ou cobrado 
judicialmente.

23.4. Todas as sanções serão registradas no SICAF, e sua aplicação deverá ser precedida da 
concessão da oportunidade de ampla defesa para a CONTRATADA, na forma da lei.
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23.5. Excepcionalmente, ad cautelam, o CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor 
presumido da multa, antes da instauração do regular procedimento administrativo. Nesta 
hipótese, instaurará o procedimento em até 30 (trinta) dias contados da retenção.

23.6. Os instrumentos de defesa prévia e de recursos eventualmente interpostos pela 
CONTRATADA deverão ser instruídos com os documentos hábeis à prova das alegações neles 
contidas. Os referidos documentos probatórios deverão ser apresentados em suas versões 
originais ou em versões autenticadas por servidores da Administração, mediante prévio 
recolhimento das despesas em caso de requisição de cópias, sob pena de, a critério exclusivo 
do CONTRATANTE, não serem avaliados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
24.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, 
assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de 
recebimento.

24.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78, da Lei nº 8.666/93, 
constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

I. Atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa causa 
e prévia comunicação ao CONTRATANTE;

II. O cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo 
representante do CONTRATANTE.

24.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do 
artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos §§ 1º e 2º 
do mesmo artigo, bem como as do artigo 80, do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
25.1. A CONTRATADA é obrigada a adotar todas as medidas preventivas necessárias para 
evitar danos a terceiros, em consequência da execução dos trabalhos, inclusive as que possam 
afetar os serviços a cargo de concessionários.

25.2. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

25.4. Para execução de serviços em alturas superiores a 2 metros, a empresa deverá possuir 
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sistema de elevação do tipo escada, andaime ou similar; além de EPIs, com o objetivo de 
garantir a segurança do pessoal envolvido, assim como os terceiros durante a execução dos 
serviços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DAS OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
26.1. A CONTRATADA é responsável pelos danos e prejuízos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, provenientes da execução dos serviços, objeto deste Contrato, e quaisquer que 
tenham sido as medidas preventivas adotadas, respondendo por si e seus sucessores.

26.2. A CONTRATADA é também responsável por todos os encargos e obrigações 
concernentes às legislações sociais, trabalhistas, tributárias, fiscais, comerciais, securitária, 
previdenciária que resultem ou venham a resultar da execução deste Contrato, bem como por 
todas as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários extraordinários 
(diurno e noturno), inclusive iluminação, despesas com instalações e equipamentos necessários 
aos serviços, e, em suma, todos os gastos e encargos com material e mão de obra necessários 
à completa realização dos serviços e sua entrega perfeitamente concluída.

26.3. A CONTRATADA é única e exclusiva responsável pela guarda, defesa e vigilância dos 
materiais, das máquinas e dos equipamentos a serem instalados e empregados no local da 
prestação dos serviços e se obriga, outrossim, a afastar qualquer empregado ou funcionário seu, 
cuja presença, a juízo da Fiscalização, seja considerada prejudicial ao bom andamento, 
regularidade e perfeição dos serviços.

26.4. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos decorrentes das 
legislações mencionadas no subitem 25.2, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade 
de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e a 
fruição dos serviços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO
27.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação total ou parcial, ficando a 
CONTRATADA inteiramente responsável pelo cumprimento das obrigações, bem como dos 
requisitos técnicos e legais pertinentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA PUBLICIDADE
28.1. Incumbirá ao CONTRATANTE a publicação do extrato deste Contrato no Diário da 
Justiça Eletrônico, conforme dispõe o art. 61, parágrafo único da Lei n.º 8.666/93 e de acordo 
com o que autoriza o art. 4º, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA DOCUMENTAÇÃO
29.1. A CONTRATADA e seus representantes legais apresentaram neste ato os documentos 
comprobatórios das condições jurídico-pessoais indispensáveis à lavratura do presente termo, 
inclusive quitações de impostos federais, estaduais e municipais, bem como o Certificado de 
Regularidade dos órgãos previdenciários públicos, a que estiver vinculado.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DA CLÁUSULA ESSENCIAL
30.1. Constitui, também, cláusula essencial do presente Contrato, de observância obrigatória 
por parte da CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de exceção de 
inadimplemento, como fundamento para a unilateral interrupção da prestação dos serviços.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO DO CONTRATO
31.1. Obriga-se a CONTRATADA, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas as 
cláusulas e condições do presente Contrato e elege seu domicílio contratual, o da Comarca de 
Manaus, capital do Estado do Amazonas, para dirimir eventuais dúvidas originadas pelo 
presente Termo, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e acordadas, lavram e assinam este Contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que se 
produzam seus efeitos jurídicos.

Manaus/AM, ____ de ________ de 20___.

Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

CONTRATANTE

Sr. ___________________
Representante Legal da Empresa

CONTRATADA
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Sr. ___________________
Responsável Técnico

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: ______________________________

C. I.: ______________________________

Nome: ____________________________

C. I.: _____________________________
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 
 
 

 

Av. André Araújo, s/n° – Aleixo Manaus-AM • Fone: (92) 2129-6620/6644 

 

APÊNDICE 
 

PLANILHA DE VALOR ESTIMADO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 

 
 

QUANT. 

 

VALOR  
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR  
TOTAL 

ESTIMADO 
 

01 
Ambiente Seguro de alta disponibilidade, 

conforme especificações constantes no subitem 

20.3 do Termo de Referência. 

UN 20 R$ 1.017.348,67 R$ 20.346.973,40 

 

               VALOR TOTAL ESTIMADO                                                                                                      R$ 20.346.973,40 

 
 

OBSERVAÇÃO: OS VALORES ESTIMADOS FORAM PROVENIENTES DE PESQUISA DE MERCADO. 
 
 

Manaus, 18 de junho de 2019.  
 

Cotado por  
 

Hélida Valéria M. Telles de Souza 
Chefe do Setor de Compras 

 
Joscelin James Guedelha da Silva 

Diretor da Divisão de Infraestrutura e Logística 
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